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Ano XXI  N º 3185

Uberlândia - MG, quinta-feira, 04 de junho de 2009.

D IÁRIO  O FIC IAL D O  M U N ICÍP IO

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

ADMINISTRAÇÃO
DIRETA

LEIS DELEGADAS

LEI DELEGADA Nº 028, DE 03 DE
JUNHO DE 2009.

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA OR-
GÂNICA BÁSICA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE GOVERNO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso IX do
art. 45 da Lei  Orgânica Municipal e
tendo em vista o disposto na Resolu-
ção nº 083 de 04 de dezembro de 2008,
da Câmara Municipal, decreta a seguin-
te Lei Delegada:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  A Secretaria Municipal de Go-
verno tem sua estrutura básica defini-
da nesta Lei Delegada.

Parágrafo único.  Para os efeitos desta
Lei Delegada, a expressão “Secretaria
Municipal de Governo”, a palavra “Se-
cretaria” e a sigla “SMG” se equiva-
lem.

CAPÍTULO II
DA FINALIDADE E DA COMPE-
TÊNCIA

Art. 2º  A Secretaria Municipal de Go-
verno, em consonância com as dire-
trizes estratégicas de governo, tem por
finalidade materializar e coordenar as
ações do Prefeito Municipal, na con-
dução de seu programa de governo,
competindo-lhe:

I - prestar assessoria nas relações polí-
tico-administrativas com os munícipes,
órgãos, entidades públicas e privadas e
associações de classe;

II – coordenar as atividades políticas,
buscando viabilizar a unidade interna
entre os membros da Administração, a
participação popular e o apoio da so-
ciedade às ações de Governo;

III – responsabilizar-se pela execução
das atividades de expediente e de apoio
administrativo;

IV –  administrar o relacionamento
com o Poder Legislativo, garantindo a
governabilidade, bem como a
representatividade daquele poder;

V – buscar interação com as esferas
dos Governos Estadual e Federal;

VI - promover a cooperação com ou-

tros Municípios;

VII – promover o atendimento direto
a munícipes, bem como encaminha-
mento e triagem das solicitações;

VIII – controlar e acompanhar a
tramitação de documentos oficiais, que
dependem da assinatura do Prefeito
Municipal;

IX – elaborar documentos oficiais do
Prefeito, protocolar e dar conhecimen-
tos das correspondências recebidas;

X – acompanhar a publicidade dos atos,
programas, obras, serviços e campa-
nhas da Administração Municipal;

XI – acompanhar as atividades relaci-
onadas à proteção do consumidor;

XII – promover ações de cooperação
na área de defesa social;

XIII – acompanhar o controle e con-
servação da frota de veículos munici-
pais;

XIV – promover ações de integração e
desenvolvimentos dos distritos;

XV – expedir portarias, resoluções,
instruções normativas e demais atos
internos correlatos à área de atuação
de Secretaria;

XVI – coordenar a execução de suas
atividades administrativas e financei-
ras;

XVII - exercer outras atividades
correlatas à consecução de seus objeti-
vos.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA ORGÂNICA BÁSI-
CA

Art. 3º  A Secretaria Municipal de Go-
verno tem a seguinte estrutura orgâni-
ca básica:

I - Gabinete do Prefeito;

II - Gabinete do Secretário Municipal
de Governo:

a) Diretoria Administrativa e Finan-
ceira;

b) Diretoria de Contratos e Convêni-
os;

c) Diretoria de Relações Públicas;

d) Controladoria Geral do Município;

e) Superintendência de Proteção e
Defesa do Consumidor:

1 - Gabinete;

2 - Diretoria Jurídica e Apuração de
Infrações;

3 – Diretoria de Fiscalização e Pesqui-
sa;

4 - Diretoria  de Atendimento ao Pú-
blico;

f) Superintendência de Defesa Social:

1 - Gabinete;

2 - Diretoria de Segurança Patrimonial;
2.1 - Núcleo de Segurança Patrimonial;

g) Superintendência de Operações e
Manutenção:

1 - Gabinete;

2 - Diretoria de Manutenção Preven-
tiva:
2.1 - Núcleo de Serviços de
Borracharia;

3 - Diretoria de Serviços Mecânicos:
3.1 - Núcleo de Oficina de Mecânica
Leve;

4 - Diretoria de Apoio Operacional:
4.1 - Núcleo de Transportes;
4.2 - Núcleo de Almoxarifado;
4.3 – Núcleo de Serviços Gerais;

h) Superintendência de Operações dos
Distritos;

i) Superintendência da Pessoa com
Deficiência e Mobilidade Urbana.

§ 1º  A Controladoria Geral do Municí-
pio tem por finalidade:

I – orientar, acompanhar, fiscalizar e
avaliar a gestão orçamentária, finan-
ceira e patrimonial dos órgãos da ad-
ministração direta e indireta, visando
à utilização racional e regular dos re-
cursos e bens públicos;

II – elaborar, apreciar e submeter ao
Prefeito Municipal estudos e propos-
tas de diretrizes, programas e ações
que objetivem a racionalização da exe-
cução da despesa e o aperfeiçoamento
da gestão orçamentária, financeira e
patrimonial, no âmbito dos órgãos da
administração direta e indireta e tam-
bém que objetivem a implementação
da arrecadação de receitas orçadas;

III – acompanhar a execução física e
financeira dos projetos e atividades,
bem como da aplicação, sob qualquer
forma, de recursos públicos;

IV – tomar as contas dos responsáveis
por bens e valores, inclusive do Pre-
feito ao final de sua gestão, quando
não prestadas voluntariamente;

V – subsidiar os responsáveis pela ela-
boração de planos, orçamentos e pro-
gramação financeira, com informações
e avaliações relativas à gestão dos ór-
gãos da Administração Municipal;

VI – executar os trabalhos de auditoria
contábil, administrativa e patrimonial
junto aos órgãos do Poder Executivo;

VII – verificar e certificar as contas
dos responsáveis pela aplicação, utili-
zação ou guarda de bens e valores pú-
blicos e de todo aquele que, por ação
ou omissão, der causa à perda, subtra-
ção ou estrago de valores, bens e ma-
teriais de propriedade ou responsabili-
dade do Município;

VIII – emitir relatório, por ocasião do
encerramento do exercício, sobre as
contas e balanço geral do município;

IX – emitir relatório mensal, conten-
do resultados obtidos mediante o acom-
panhamento e avaliação dos contro-
les existentes;

X – fiscalizar o cumprimento da Lei
Complementar Federal nº 101, de 04
de maio de 2000 e suas alterações, na
forma do seu artigo 59;

XI – identificar, analisar, verificar,
mapear os processos administrativos,
financeiros e operacionais, estabele-
cendo rotinas e corrigindo falhas, vi-
sando à eficiência e eficácia;

XII – prestar contas  de todas as ativi-
dades da Controladoria ao Secretário
Municipal de Governo;

XIII – exercer outras atividades
correlatas à consecução de seus objeti-
vos.

§ 2º  A Superintendência de Proteção e
Defesa do Consumidor tem por finali-
dade planejar, elaborar, propor, coor-
denar e executar a política municipal
de proteção e defesa das relações de
consumo, atuando diretamente ou por
intermédio de outras instituições pú-
blicas ou privadas, mediante contra-
tos, convênios ou concessão de auxíli-
os, competindo-lhe:

I – dar atendimento aos consumido-
res, registrando suas reclamações para
fins conciliatórios;

II - receber, analisar, avaliar e apurar
consultas e denúncias apresentadas por
entidades representativas ou pessoas
jurídicas de direito público ou privado
ou por consumidores individuais;

III – instaurar o competente Processo
Administrativo, para fins
sancionatórios, para neles atuar como
instância de instrução e julgamento,
no âmbito de sua competência e den-
tro das regras fixadas pela legislação
vigente, sempre que, fracassada a con-
ciliação, houver na controvérsia, de-
monstrada repercussão geral ou reite-
ração da conduta reclamada;

IV – proferir decisão cautelar, antece-
dente ou incidente em Processo Admi-
nistrativo, na defesa de interesses
difusos, coletivos e individuais homo-
gêneos, sempre que dos fatos for pro-
vável a ameaça ou sempre que dos fa-
tos for necessária a supressão de lesão
a direito;

V  –  fiscalizar as relações de consumo;

VI – elaborar e divulgar, anualmente,
no âmbito de sua competência, o ca-
dastro de reclamações fundamentadas
contra fornecedores de produtos e ser-
viços, apuradas em decisão final de
Processo Administrativo;

VII - propor ação coletiva na defesa
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de interesses e direitos difusos, coleti-
vos e individuais homogêneos;

VIII – prestar aos consumidores ori-
entação sobre seus interesses, direitos
e garantias;

IX - informar, conscientizar e moti-
var o consumidor, por intermédio dos
diferentes meios de comunicação;

X – funcionar como órgão de media-
ção e arbitragem, nos termos da legis-
lação vigente;

XI – prestar, mediante prévio convê-
nio, assistência judiciária aos consu-
midores perante os Juizados Especiais
Cíveis, para fins de reparação de danos
materiais e morais;

XII – solicitar à polícia judiciária a
instauração de inquérito para apura-
ção de delito contra o consumidor, nos
termos da legislação vigente;

XIII – representar ao Ministério Pú-
blico para fins penais, quando da deci-
são administrativa final de sua compe-
tência, for possível, pelas circunstân-
cias de fato e de direito, extrair a ocor-
rência de crime contra as relações de
consumo;

XIV – propor diretamente ação penal
subsidiária na forma do art. 80, da Lei
Federal nº 8.078, de 11 de setembro de
1990 e suas alterações;

XV – representar, quando de seu co-
nhecimento, aos órgãos de Adminis-
tração Fazendária, Meio Ambiente,
proteção da Criança e do Adolescente,
Banco Central, Agências Reguladoras,
Entidades Sindicais, Órgãos Represen-
tativos de Classe, dentre outros, no
âmbito da União, Estados, Municípios
e Distrito Federal, sobre a ocorrência
de possível infração a legislação de suas
respectivas competências;

XVI – solicitar o concurso de órgãos e
entidades da União, dos Estados, Mu-
nicípios e Distrito Federal, bem como,
auxiliar na fiscalização de preços, abas-
tecimento, quantidade e segurança de
produtos e serviços;

XVII – solicitar o concurso de órgãos
e entidades de notória especialização
técnico-científica para a consecução
de seus objetivos;

XVIII – celebrar convênios de seu in-
teresse e Termos de Ajustamento de
Conduta, na forma da legislação vi-
gente;

XIX - arrecadar e aplicar recursos do
Fundo Municipal de Proteção e Defe-
sa do Consumidor, na forma do art. 30
do Decreto Federal nº 2.181/97;

XX - prestar contas de todas as ativi-
dades da Superintendência ao Secretá-
rio Municipal de Governo;

XXI – exercer outras atividades
correlatas à consecução de seus objeti-
vos.

§ 3º  A Superintendência de Defesa So-
cial tem por finalidade a elaboração e
implementação das políticas de defesa
social do Município, atuando em con-
sonância com os órgãos de defesa so-
cial, a fim de assegurar o apoio neces-
sário para a consecução de suas atri-
buições e a execução dos projetos e
programas contidos no Plano Munici-
pal Diretor de Defesa Social, compe-
tindo-lhe:

I - planejar e programar a execução
das ações dos organismos que integram
a Superintendência;

II - coordenar as ações sob a sua res-
ponsabilidade de forma a obter perfei-
ta integração dos esforços colocados à
disposição da Superintendência;

III - elaborar e promover a execução
do Plano Municipal Diretor de Defesa
Social;

IV - fixar as prioridades a serem obe-
decidas quando do desenvolvimento das
atividades de suas unidades de traba-
lho;

V - desenvolver ações e parcerias com
a Polícia Militar, Civil, Rodoviária
Federal, Poder Judiciário Estadual, Jus-
tiça Federal, Ministério Público e de-
mais órgãos públicos e entidades não
governamentais, buscando o estabele-
cimento de ações conjuntas para a con-
secução das políticas locais de Defesa
Social;

VI - incentivar os debates em âmbito
institucional de forma a obter referên-
cia básica para eventual reorientação
das políticas municipais de Defesa So-
cial;

VII - coordenar o intercâmbio com
municípios limítrofes ou com órgãos
integrantes de outras esferas de gover-
no, para fins de viabilizar ou otimizar
os resultados das ações sob o seu co-
mando;

VIII – fazer levantamentos, monitorar,
consolidar e analisar os dados estatís-
ticos provenientes dos órgãos integra-
dos com a Defesa Social, tais como as
Polícias Militar, Civil, Rodoviária Fe-
deral, Poder Judiciário Estadual, Justi-
ça Federal, Ministério Público;

IX – garantir a proteção e a defesa do
patrimônio público municipal, através
de ações previstas em planejamento
específico;

X – apresentar ações de planejamento
de segurança patrimonial;

XI – prestar contas de todas as ativi-
dades da Superintendência ao Secretá-
rio Municipal de Governo;

XII - exercer outras atividades
correlatas à consecução de seus objeti-
vos.

§ 4º  A Superintendência de Operações
e Manutenção tem por finalidade pro-
mover, planejar, organizar, coordenar,
executar e avaliar as atividades de ma-
nutenção, mecânica e guarda das má-
quinas e veículos do Município, con-
trolando sua utilização, competindo-
lhe:

I - executar as atividades de manuten-
ção preventiva das máquinas, veículos
e motos do Município, tais como os
serviços de abastecimento, lavagem,
lubrificação, borracharia e normas
operacionais;

II – executar as atividades relativas
aos serviços mecânicos das máquinas e
veículos do Município tais como repa-
ros, torno e solda, eletricidade, funilaria,
recondicionamento de motores, troca
de peças, regulagem, embuchamento,
entre outros;

III – administrar o controle de utiliza-
ção dos veículos, motos e máquinas do
Município, bem como daqueles aluga-
dos de terceiros;

IV- promover os serviços de vigilância
e guarda dos veículos e máquinas que
estiverem sob sua responsabilidade;

V - prestar contas de todas as ativida-
des da Superintendência ao Secretário
Municipal de Governo;

VI - exercer outras atividades correlatas
à consecução de seus objetivos.

§ 5º  A Superintendência de Operação
dos Distritos tem por finalidade:

I – responsabilizar-se pela manuten-
ção de todas as funções e serviços pú-
blicos existentes nos Distritos e pela
valorização do homem do campo;

II – estabelecer a ligação entre a Ad-
ministração Central e a zona rural;

III – verificar as condições do
Patrimônio Público dos distritos e pro-
videnciar sua manutenção;

IV – verificar a qualidade dos serviços
prestados à comunidade, reportando-
se às Secretarias específicas por meio
da Secretaria Municipal de Governo;

V – garantir que os projetos da área
social, cultural e esportiva, desenvol-
vidos no Município, sejam também
levados aos moradores dos Distritos;

VI – manter uma política permanente
de melhoria e urbanização nas sedes
distritais e nas comunidades rurais onde
houver aglomeração habitacional;

VII – estimular e apoiar todas as mani-
festações culturais e religiosas como
folias de reis, festas juninas e outras
tradições da zona rural;

VIII – criar programa de geração de
emprego e renda nos distritos munici-
pais;

IX – implantar ações de valorização
dos distritos como forma de torná-los
pontos de atração histórica e cultural;

X – incentivar o turismo rural e ecoló-
gico, valorizando o potencial dos síti-
os históricos, bem como córregos e
cachoeiras adequados ao lazer;

XI – apoiar e dar assistência aos pro-
dutores rurais dos distritos;

XII – prestar contas de todas as ativi-
dades da Superintendência ao Secretá-
rio Municipal de Governo;

XIII - exercer outras atividades
correlatas à consecução de seus objeti-
vos.

§ 6º A Superintendência da Pessoa com
Deficiência e Mobilidade Urbana tem
por finalidade conduzir as ações go-
vernamentais voltadas à realização das
articulações entre os órgãos e entida-
des da Prefeitura de Uberlândia e os
diversos setores da sociedade, visando
à implementação da política munici-
pal para as pessoas com deficiência,
competindo-lhe:

I - assessorar o Prefeito na definição e
implantação das políticas públicas vol-
tadas às pessoas com deficiência;

II - formular a política municipal de
inclusão social das pessoas com defici-
ência, ouvindo sempre o Conselho
Municipal da Pessoa Portadora de De-
ficiência – COMPOD, órgão colegiado
de caráter deliberativo e de
assessoramento em todas as questões
relativas à pessoa com deficiência;

III - atuar na implementação descen-
tralizada da política municipal para as
pessoas com deficiência no âmbito das
Secretarias Municipais e outros órgãos
do Município;

IV - estabelecer e manter relações de
parcerias com os órgãos e entidades da
Prefeitura, de outras esferas de gover-
no e com os demais setores da socieda-
de civil, visando à inclusão social das
pessoas com deficiência;

V - garantir a participação das pessoas
com deficiência na elaboração das po-
líticas públicas;

VI - exercer funções que contribuam
para assegurar às pessoas com defici-
ência os direitos à educação, saúde, tra-
balho, cultura, desporto, lazer e turis-
mo, transporte e habitação, assistên-
cia e seguridade social;

VII - desenvolver estudos e pesquisas
sobre as pessoas com  deficiência;

VIII - promover e organizar periodi-
camente, seminários, cursos, congres-
sos, fóruns, com o objetivo de discutir
a política de inclusão social da pessoa
com deficiência e outros assuntos de
interesse desse segmento, em parceria
com entidades representativas, orga-
nizações não governamentais e órgãos
públicos dos Poderes Legislativo, Exe-
cutivo e Judiciário, nas esferas munici-
pal, estadual e federal;

IX - estabelecer parcerias, mediante
convênio, contrato ou acordo de coo-
peração, com entidades públicas ou
privadas, nacionais ou internacionais,
com vistas a promover projetos de
interesse das pessoas com deficiência;

X - fortalecer e apoiar as ações volta-
das aos movimentos associativos de
pessoas com deficiência;

XI – prestar contas de todas as ativi-
dades da Superintendência ao Secretá-
rio Municipal de Governo;

XII - exercer outras atividades
correlatas.

CAPÍTULO IV
DOS CARGOS DE PROVIMENTO
EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA

Art. 4º  Os cargos de provimento em
comissão e as funções de confiança da
estrutura administrativa da Secretaria
Municipal de Governo são os constan-



Nº 3185, quinta-feira, 04 de junho de 2009Diário Oficial do Município3

tes do Anexo desta Lei, ordenados por nome, classificação, quantitativos e valores.

§ 1º  As competências e a descrição das atribuições das unidades da estrutura orgânica básica, dos cargos de provimento
em comissão e das funções de confiança previstos nesta Lei Delegada serão estabelecidas em Decreto.

§ 2º  Os cargos de provimento em comissão e as funções de confiança relacionados no Anexo desta Lei Delegada são de
livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º  Na forma do inciso IV, do art. 1º, da Resolução nº 083/2008, da Câmara Municipal de Uberlândia, fica criada na

Lei nº 9.125 de 21 de dezembro de 2005 – Plano Plurianual 2006-2009, na Lei nº 9.937 de 25 de julho de 2008 – Lei
Diretrizes Orçamentárias 2009 e na Lei nº 10.078, de 16 de dezembro de 2008 e em seus respectivos anexos, no Órgão
nº 02 – Secretaria Municipal de Governo, onde é autorizado, a Unidade Administrativa nº 09 – Superintendência da
Pessoa com Deficiência e Mobilidade Urbana.

§ 1º  No Órgão nº 02 – Secretaria Municipal de Governo, na Unidade Administrativa nº 09 – Superintendência da Pessoa
com Deficiência e Mobilidade Urbana, fica criado o Programa 7001 – Administração, Finanças e Planejamento, com as
seguintes atividades:

I – Atividade 2.597 – Gestão de Recursos Humanos;
II – Atividade 2.598 – Manutenção dos Serviços  Administrativos;
III - Atividade 2.599 – Exposições, Certames, Prêmios, Promoções, Festividades, Homenagens, Hospedagens, Recep-
ções, Congressos, Simpósios e outras atividades afins.

§ 2º  Os anexos da Lei nº 9.125 de 21 de dezembro de 2005 – Plano Plurianual 2006-2009, da Lei nº 9.937 de 25 de julho
de 2008 – Lei Diretrizes Orçamentárias 2009 e o Demonstrativo das Despesas por ações segundo os Grupos de Despesas

por Unidade do Orçamento 2009, relativos à Unidade Administrativa nº 09 da Secretaria Municipal de Governo,
deverão ser aprovados mediante decreto, na forma do art. 13 da Lei nº 10.078, de 2008.

Art. 6º  O acréscimo em despesas decorrentes desta Lei Delegada será custeado à conta do remanejamento parcial das
seguintes dotações orçamentárias:

I – 02.04 – 4.122.4009.2.319 – Natureza de despesa nº 3.3.90;
II - 02.08 - 6.122.8005.2.276 – Natureza de despesa nº 3.3.90;
III - 02.08 – 6.181.8003.2.270 – Natureza de despesa nº 3.3.90;

IV - 02.08 – 6.182.8003.2.348 – Natureza de despesa nº 3.3.30;
V - 02.08 – 6.182.8003.2.348 – Natureza de despesa nº 3.3.50;
VI - 02.08 – 6.183.8006.1.108 – Natureza de despesa nº 3.3.90;
VII - 02.06 - 4.122.7001.2.459 – Natureza de despesa nº 3.1.90;
VIII - 02.01 – 4.122.7001.2.408 – Natureza de despesa nº 3.3.90

Art. 7º  Ficará automaticamente extinta a estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Governo constante da Lei
Delegada nº 002 de 30 de maio de 2005, na medida em que ocorrerem as exonerações e as respectivas nomeações para

os cargos de provimento em comissão e funções de confiança constantes do Anexo desta Lei Delegada.

Art. 8º  Após a extinção de todos os cargos e funções de que trata este o artigo anterior, fica revogada a Lei Delegada
nº 002, de 30 de maio de 2005.

Art. 9º  Esta Lei Delegada poderá ser regulamentada, no que couber, mediante Decreto.

Art. 10.  Esta Lei Delegada entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 03 de junho de 2009.

Odelmo Leão
Prefeito

CVDV/PGM Nº 4192/2009.
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LEI DELEGADA Nº 029, DE 03 DE JUNHO DE 2009.

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ORGÂNICA BÁSICA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.

O Prefeito de Uberlândia, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IX, do
art. 45, da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o disposto na Resolução nº
083, de 04 de dezembro de 2008, da Câmara Municipal, decreta a seguinte Lei
Delegada:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  A Secretaria Municipal de Comunicação Social, de que trata o inciso II,
do art. 1º, da Lei Delegada nº 019, de 02 de janeiro de 2009, tem sua estrutura
básica definida nesta Lei Delegada.

Parágrafo único.  Para os efeitos deste Decreto, a expressão “Secretaria Muni-
cipal de Comunicação Social”, a palavra “Secretaria” e a sigla “SECOM” se
equivalem.

CAPÍTULO II
DA FINALIDADE E DA COMPETÊNCIA

Art. 2º  A Secretaria Municipal de Comunicação Social, em consonância com as
diretrizes estratégicas de governo, tem por finalidade gerir a comunicação da
Administração Direta e Indireta, atuando cooperativamente e de forma articu-
lada nas ações desenvolvidas pelos seus órgãos, competindo-lhe:

I – formular e gerir toda a política de comunicação para o público interno e
externo da Prefeitura Municipal de Uberlândia;

II – atuar, proativamente, junto aos órgãos da Administração Municipal no
sentido de harmonizar suas ações de forma a permitir a geração de informações
que propiciem uma comunicação eficaz;

III - responsabilizar-se pela condução e pela coordenação das atividades de
comunicação social, de acordo com as diretrizes do Poder Executivo;

IV – propor diretrizes para a integração do Poder Executivo com a sociedade,
possibilitando a criação e o aprimoramento de canais de interatividade;

V – elaborar estudos e pesquisas visando ao acompanhamento de políticas
públicas de comunicação;

VI – exercer a coordenação técnica, o acompanhamento e a sistematização dos
resultados de projetos e programas de interlocução com a sociedade, tais como
governo itinerante, seminários, ciclos de debate e fóruns técnicos;

VII – produzir, editar e veicular matérias jornalísticas, anúncios publicitários,
informativos, nas programações de rádio, TV e jornais internos e externos,
sempre informando sobre as atividades do Poder Executivo e da comunidade;

VIII – produzir e veicular produtos institucionais, comunitários em audiovisual
em emissoras de rádio e televisão e em outros meios de comunicação, confor-
me estudo de mídia realizado pela Secretaria;

IX – promover o registro das atividades do órgão como subsídios e elaboração
do relatório anual da Prefeitura;

X – expedir portarias, resoluções, instruções normativas e demais atos internos
correlatos à área de atuação de Secretaria;

XI – coordenar a execução de suas atividades administrativas e financeiras;

XII - exercer outras atividades correlatas à consecução de seus objetivos.

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA ORGÂNICA BÁSICA

Art. 3º  As competências anteriormente conferidas ao Secretário Municipal de
Gestão Estratégica e Comunicação e à Secretaria Municipal de Gestão Estraté-
gica e Comunicação, na legislação municipal vigente pertinente à área de
comunicação social, passam, respectivamente, para o Secretário Municipal de
Comunicação Social e para a Secretaria Municipal de Comunicação Social.

Art. 4º  A Secretaria Municipal de Comunicação Social tem a seguinte estrutura
orgânica básica:

I – Gabinete do Secretario;

II – Assessoria Municipal de Comunicação Social:
a) Núcleo de Fotografia;

III - Assessoria de Comunicação Institucional:

a) Núcleo de Portal;
b) Núcleo do Serviço de Informação Municipal.

CAPÍTULO IV
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA

Art. 5º Os cargos de provimento em comissão e as funções de confiança da

estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Comunicação Social são
constantes do Anexo desta Lei Delegada, ordenados por nome, classificação,
quantitativos e valores.

§ 1º As competências e descrição das atribuições das unidades da estrutura
orgânica básica, dos cargos de provimento em comissão e das funções de con-
fiança previstos nesta Lei Delegada serão estabelecidas em Decreto.

§ 2º Os cargos de provimento em comissão e as funções de confiança relacio-
nados neste Anexo desta Lei Delegada são de livre nomeação e exoneração
pelo Prefeito Municipal.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6º  Ficará automaticamente extinta a estrutura administrativa da Secreta-

ria Municipal de Comunicação Social, constante da Lei Delegada nº 003, de 30
de maio de 2005, alterada pela Lei nº 9.700, de 20 de dezembro de 2007, na
medida em que ocorrerem as exonerações e as respectivas nomeações para os
cargos de provimento em comissão e funções de confiança constantes do
Anexo desta Lei Delegada.

Art. 7º  Após a extinção de todos os cargos de provimento em comissão e
funções de confiança de que trata o artigo anterior, fica revogada a Lei Delega-

da nº 003, de 30 de maio de 2005 e suas alterações.

Art. 8º  O orçamento da SECOM permanece nos termos aprovados pela Lei nº
10.078, de 2008 – LOA 2009, exceto quanto à denominação do órgão, alterada
nos termos da Lei Delegada nº 019, de 2009.

Art. 9º  Esta Lei Delegada poderá ser regulamentada, no que couber, mediante
Decreto.

Art. 10.  Esta Lei Delegada entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 03 de junho de 2009.

Odelmo Leão
     Prefeito

CVDV/PGM Nº 4320/2009.



Nº 3185, quinta-feira, 04 de junho de 2009Diário Oficial do Município11

���	� ���,!� �A�����
� ��
�� ��

����������
������ �

	������� �� ����������

�ŽŒ›Ž•¤›’˜ �ž—’Œ’™Š••Ž �˜–ž—’ŒŠ³̈ ˜
�˜Œ’Š•

�� �

�ŽŒ›Ž•¤›’˜ •Ž 	Š‹’—Ž•Ž ��

�œœŽœœ˜›�•–’—’œ•›Š•’Ÿ˜ Ž�’—Š—ŒŽ’›˜ ��

�œœŽœœ˜›•Ž �ž‹•’Œ’•Š•Ž Ž�›˜™Š•Š—•Š ��

�—ŒŠ››Ž•Š•˜ •Ž �Œ˜–™Š—‘Š–Ž—•˜ •Ž
�Žœœ˜Š•

�� ��

���������� ��������� �� ��������,!� ������

�œœŽœœ˜›�ž—’Œ’™Š••Ž �˜–ž—’ŒŠ³¨˜
�˜Œ’Š•

��

�œœ’œ•Ž—•Ž•Ž �–™›Ž—œŠ ��

�øŒ•Ž˜ •Ž �˜•˜•›Š•’Š

�˜˜›•Ž—Š•˜› •˜ �øŒ•Ž˜ •Ž �˜•˜•›Š•’Š ��

�—ŒŠ››Ž•Š•˜ •Ž �˜•˜•›Š•’Š �� ��

���������� �� ��������,!� �������������

�œœŽœœ˜›�˜–ž—’ŒŠ³¨˜ �—œ•’•žŒ’˜—Š• ��

�œœ’œ•Ž—•Ž•Ž �›˜•ž³¨˜ •Ž �•’™™’—• ��

�øŒ•Ž˜ •Ž �˜›•Š•

�˜˜›•Ž—Š•˜› •˜ �øŒ•Ž˜ •Ž �˜›•Š• ��

�œœ’œ•Ž—•Ž•Ž �̃ ›•Š• ��

�øŒ•Ž˜ •˜ �Ž›Ÿ’³˜ •Ž �—•˜›–Š³¨˜ �ž—’Œ’™Š•

�˜˜›•Ž—Š•˜› •˜ �øŒ•Ž˜ •˜ �Ž›Ÿ’³˜ •Ž
�—•˜›–Š³¨˜ �ž—’Œ’™Š•

��

�—ŒŠ››Ž•Š•˜ •Ž �•Ž—•’–Ž—•˜ �— •’—Ž �� ��

 

ANEXO

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA
ORDENADOS POR NOME, CLASSIFICAÇÃO, QUANTIT ATIV OS E VALORES
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LEI DELEGADA Nº 030, DE 03 DE
JUNHO DE 2009.

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA OR-
GÂNICA BÁSICA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE TRÂNSITO E
TRANSPORTES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso IX do
art. 45 da Lei  Orgânica Municipal e
tendo em vista o disposto na Resolu-
ção nº 083 de 04 de dezembro de 2008,
da Câmara Municipal, decreta a seguin-
te Lei Delegada:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  A Secretaria Municipal de Trân-
sito e Transportes tem sua estrutura
básica definida nesta Lei Delegada.

Parágrafo único.  Para os efeitos desta
Lei Delegada, a expressão “Secretaria
Municipal de Trânsito e Transportes”,
a palavra “Secretaria” e a sigla
“SETTRAN” se equivalem.

CAPÍTULO II
DA FINALIDADE E DA COMPE-
TÊNCIA

Art. 2º A Secretaria Municipal de Trân-
sito e Transportes, em consonância
com as diretrizes estratégicas de go-
verno, tem por finalidade planejar,
organizar, controlar e executar as ati-
vidades inerentes à acessibilidade e
mobilidade do sistema viário e dos
transportes públicos do Município,
competindo-lhe:

I - promover estudos e pesquisas e pro-
por planos e medidas que visem orga-
nizar o sistema viário e de transportes
públicos do Município;

II - implantar e realizar a manutenção
do sistema de sinalização das áreas de
estacionamento, terminais e abrigos
de coletivo;

III - executar a operação do sistema
viário;

IV - cadastrar e controlar informações
sobre o sistema viário, sinalizações,
equipamentos urbanos de trânsito e
transportes e denominações de
logradouros públicos;

V - definir as diretrizes e elaborar pro-
jetos relacionados com a expansão do
sistema viário do Município;

VI - organizar e disciplinar o trânsito
do Município, em articulação com os
órgãos estaduais afins;

VII - desenvolver estudos sobre custos

e estatística para o transporte público
coletivo municipal;

VIII – manter e operacionalizar toda a
rede semafórica em cumprimento às
normas de tráfego, incluindo estatísti-
ca volumétrica de veículos no âmbito
municipal;

IX - fiscalizar e controlar os serviços
públicos relativos aos transportes co-
letivos concedidos ou permitidos pelo
Município;

X - assegurar transporte coletivo a
todos;

XI - traçar as diretrizes de ordenamento
dos transportes, estabelecendo metas
prioritárias de circulação de coletivo
urbano;

XII - cadastrar empresas, veículos, li-
nhas e demais informações do sistema
de transporte;

XIII - fixar as condições operacionais,
tais como horário, pontos de parada,
terminais, lotação, características téc-
nicas das frotas e equipamentos utili-
zados nos serviços de transportes pú-
blicos do Município;

XIV - implantar e controlar o sistema
de venda e distribuição de passes espe-
ciais para utilização nos transportes
públicos municipais;

XV - aplicar sanções e penalidades por
infrações ao regulamento de trânsito e
às normas fixadas para exploração dos
serviços de transportes públicos;

XVI - organizar e desenvolver campa-
nhas de educação relativas ao trânsito
e à utilização dos serviços de transpor-
tes públicos;

XVII - construir e fiscalizar os termi-
nais de transporte coletivo de passa-
geiros;

XVIII - executar projetos de alteração
do sistema viário, construindo desvios
como rotatórias, viadutos e outros;

XIX - administrar o pátio de recolhi-
mento e custódia de veículos;

XX - administrar e gerir a Zona Azul;

XXI - administrar e controlar a inspe-
ção dos veículos;

XXII – gerir o Fundo Municipal de
Trânsito e Transportes – FMTT, nos
termos da lei;

XXIII – elaborar o plano de operação
anual para apreciação do Secretário e
aprovação do Conselho de Adminis-
tração do Fundo Municipal de Trânsi-

to e Transportes – FMTT e dar cum-
primento às deliberações do referido
Conselho;

XXIV – expedir portarias, resoluções,
instruções normativas e demais atos
internos correlatos à área de atuação
de Secretaria;

XXV – coordenar a execução de suas
atividades administrativas e financei-
ras;

XXVI - exercer outras atividades
correlatas à consecução de seus objeti-
vos.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA ORGÂNICA BÁSI-
CA

Art. 3º  A Secretaria Municipal de Trân-
sito e Transportes tem a seguinte es-
trutura orgânica básica:

I - Gabinete do Secretário Municipal
de Trânsito e Transportes:

II - Assessoria Municipal de Transpor-
tes:
a) Diretoria de Planejamento de Trans-
portes;
1 - Núcleo de Planejamento de Trans-
portes;
2 - Núcleo de Acompanhamento de
Custos e Tarifas;
3 - Núcleo de Benefícios e Gratuidades;
4 - Núcleo de Serviços de Táxi e Trans-
portes Diversos;
b) Diretoria de Fiscalização de Trans-
portes;
1 - Núcleo de Controle e Fiscalização
de Transportes;
2 - Núcleo de Terminais e Estações;

III - Assessoria Municipal de Trânsito:
a) Diretoria de Estatísticas e Controle
de Tráfego em Área - CTA;
b) Diretoria de Planejamento de Trân-
sito;
1 - Núcleo de Planejamento Viário;
2 - Núcleo de Projetos e Interdição de
Vias;
3 - Núcleo de Identificação de
Logradouros;
c) Diretoria de Acompanhamento e
Execução de Projetos;
1 - Núcleo de Execução e Manutenção
de Sinalização Horizontal;
2 - Núcleo de Execução e Manutenção
de Sinalização Vertical;

IV - Assessoria de Operações de Tráfe-
go:
a) Diretoria de Operação de Tráfego;
1 - Núcleo de Educação para a Mobili-
dade Urbana e Cidadania;
2 - Núcleo de Zona Azul;

V - Assessoria Econômica e Financei-
ra:

a) Núcleo de Pessoal;
b) Núcleo de Controle Orçamentário;
c) Núcleo de Apoio Administrativo;

VI – Secretaria Executiva do Fundo
Municipal de Trânsito e Transportes -
FMTT:
a) Núcleo de Defesa Prévia;
b) Núcleo da JARI;
c) Núcleo de Parcelamento de Multas.

CAPÍTULO IV
DOS CARGOS DE PROVIMENTO
EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA

Art. 4º  Os cargos de provimento em
comissão e as funções de confiança da
estrutura administrativa da Secretaria
Municipal de Trânsito e Transportes
são os constantes do Anexo desta Lei,
ordenados por nome, classificação,
quantitativos e valores.

§ 1º  As competências e a descrição das
atribuições das unidades da estrutura
orgânica básica, dos cargos de provi-
mento em comissão e das funções de
confiança previstos nesta Lei Delega-
da serão estabelecidas em Decreto.

§ 2º  Os cargos de provimento em co-
missão e as funções de confiança rela-
cionados no Anexo desta Lei Delegada
são de livre nomeação e exoneração
pelo Prefeito Municipal.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º  Ficará automaticamente ex-
tinta a estrutura administrativa da Se-
cretaria Municipal de Trânsito e Trans-
portes constante da Lei Delegada nº
016 de 30 de maio de 2005, na medida
em que ocorrerem as exonerações e as
respectivas nomeações para os cargos
de provimento em comissão e funções
de confiança constantes do Anexo des-
ta Lei Delegada.

Art. 6º  Após a extinção de todos os
cargos de provimento em comissão e
funções de confiança de que trata o
artigo anterior, fica revogada a Lei
Delegada nº 016, de 30 de maio de
2005.

Art. 7º  O orçamento da SETTRAN
permanece nos termos aprovados pela
Lei nº 10.078, de 2008 – LOA 2009.

Art. 8º  Esta Lei Delegada poderá ser
regulamentada, no que couber, medi-
ante Decreto.

Art. 9º  Esta Lei Delegada entra em
vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 03 de junho de 2009.

Odelmo Leão
     Prefeito

CVDV/PGM N° 4191/2009.
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GH�6LQDOL]DomR�9HUWLFDO�

&&��� ��� �������� �

1~FOHR�GH�([HFXomR�H�0DQXWHQomR�GH�6LQDOL]DomR�+RUL]RQWDO�

&RRUGHQDGRU� GR� 1~FOHR� GH� ([HFXomR�
GH�6LQDOL]DomR�+RUL]RQWDO�

&&��� ��� �������� �

$66(6625,$�'(�23(5$d¯(6�'(�75É)(*2�

$VVHVVRU�GH�2SHUDo}HV�GH�7UiIHJR� &&��� ��� ���������
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'LUHWRULD�GH�2SHUDomR�GH�7UiIHJR�

'LUHWRU�GH�2SHUDomR�GH�7UiIHJR� &&��� ��� ���������

(QFDUUHJDGR�GH�&DPSR� )&�&&��� ��� ������ �

1~FOHR�GH�(GXFDomR�SDUD�D�0RELOLGDGH�8UEDQD�H�&LGDGDQLD�

&RRUGHQDGRU� 1~FOHR� (GXFDomR��
0RELOLGDGH�8UEDQD�H�&LGDGDQLD�

&&��� ��� �������� �

1~FOHR�GH�=RQD�$]XO�

&RRUGHQDGRU�GR�1~FOHR�GH�=RQD�$]XO� &&��� ��� ���������

$66(6625,$�(&21Ñ0,&$�(�),1$1&(,5$�

$VVHVVRU�(FRQ{PLFR�H�)LQDQFHLUR� &&��� ��� ���������

1~FOHR�GH�3HVVRDO�

&RRUGHQDGRU�GR�1~FOHR�GH�3HVVRDO� &&��� ��� ���������

1~FOHR�GH�&RQWUROH�2UoDPHQWiULR�

&RRUGHQDGRU� GR� 1~FOHR� GH� &RQWUROH�
2UoDPHQWiULR�

&&��� ��� �������� �

1~FOHR�GH�$SRLR�$GPLQLVWUDWLYR�

&RRUGHQDGRU� GR� 1~FOHR� GH� $SRLR�
$GPLQLVWUDWLYR�

&&��� ��� �������� �

6(&5(7$5,$�(;(&87,9$�'2�)81'2�081,&,3$/�'(�75Ç16,72 �(�
75$163257(6�²�)077�

6HFUHWiULR�([HFXWLYR�GR�)077� &&��� ��� ���������

1~FOHR�GH�'HIHVD�3UpYLD�

&RRUGHQDGRU� GR� 1~FOHR� GH� 'HIHVD�
3UpYLD�

&&��� ��� �������� �

1~FOHR�GD�-$5,�

&RRUGHQDGRU�GR�1~FOHR�GD�-$5,� &&��� ��� ���������

1~FOHR�GH�3DUFHODPHQWR�GH�0XOWDV�

&RRUGHQDGRU� GR� 1~FOHR� GH�
3DUFHODPHQWR�GH�0XOWDV�

&&��� ��� �������� �
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LEI DELEGADA Nº  031, DE 03 DE
JUNHO DE 2009.

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA OR-
GÂNICA BÁSICA DA PROCURADO-
RIA GERAL DO MUNICÍPIO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Uberlândia, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso IX
do art. 45 da Lei Orgânica Municipal e
tendo em vista o disposto na  Resolu-
ção nº 083 de 04 de dezembro de 2008,
da Câmara Municipal,  decreta a se-
guinte Lei Delegada:

CAPÍTULO I
DAS Disposições Preliminares

Art. 1º  Esta Lei Delegada disciplina a
estrutura básica da Procuradoria Geral
do Município.

Parágrafo único.  Para os efeitos desta
Lei Delegada a expressão “Procurado-
ria Geral do Município”, a palavra
“Procuradoria” e a sigla “PGM” se
eqüivalem.

CAPÍTULO II
Da Finalidade e da Competência

Art. 2º  A Procuradoria Geral do Muni-
cípio, em consonância com as diretri-
zes estratégicas de governo, tem por
finalidade defender os interesses do
Município em juízo, superintender,
coordenar, controlar e delinear a ori-
entação jurídica a ser seguida pela Pre-
feitura, coordenar estudos visando o
aperfeiçoamento do Município como
ente da Federação Brasileira e exercer
funções jurídico-consultivas do Exe-
cutivo e da Administração Municipal,
competindo-lhe:

I – defender, em juízo ou fora dele, os
direitos e interesses do Município;

II – proporcionar assessoramento ju-
rídico aos órgãos da Administração
Direta do Município;

III – promover a cobrança judicial da
dívida ativa do Município ou de quais-
quer outras dívidas que não forem li-
quidadas nos prazos legais;

IV – não interpor recurso ou desistir
dos interpostos em matérias especifi-
cas, entre elas a execução da dívida
ativa, em virtude de jurisprudência pa-
cífica do Tribunal de Justiça de Minas
Gerais, Superior Tribunal de Justiça ou
do Supremo Tribunal Federal, cujo o
posicionamento seja totalmente con-
trário à tese esposada pela Fazenda
Pública;

V – redigir projetos de leis, justificati-
vas de vetos, decretos, regulamentos,
portarias, resoluções, pareceres, con-
tratos, convênios e outros documen-
tos de natureza jurídica;

VI – preparar e registrar os atos ema-
nados das atividades do Prefeito;

VII - organizar, numerar e manter
atualizados sob sua responsabilidade
leis, decretos, portarias, contratos,
convênios e demais atos normativos e
administrativos pertinentes à Admi-
nistração Direta do Poder Executivo
Municipal;

VIII – organizar e editar as edições do
Diário Oficial do Município;

IX - executar atividades de
assessoramento legislativo;

X – assessorar o Prefeito nos atos exe-
cutivos relativos a desapropriação, ali-
enação e aquisição de imóveis pelo
Município e nos contratos em geral;

XI – manter atualizada a legislação
municipal;

XII – representar o Prefeito, quando
designado pelo Gabinete;

XIII - expedir portarias, resoluções,
instruções normativas e demais atos
internos correlatos à área de atuação
da Procuradoria Geral;

XIV – apoiar e dar orientações jurídi-
cas nos inquéritos administrativos,
analisando o parecer e/ou decisão final
e promovendo o encaminhamento
necessário;

XV – elaborar estudos e coordenar
ações visando o desenvolvimento do
direito municipal e fortalecimento da
autonomia do Município;

XVI – executar outras atividades
correlatas.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA ORGÂNICA BÁSI-
CA

Art. 3°  A Procuradoria Geral do Muni-
cípio tem a seguinte estrutura orgâni-
ca básica:

I – Gabinete do Procurador:

a) Assessoria Administrativa;
b) Assessoria Jurídica;
c) Diretoria de Expediente:
1 – Núcleo Financeiro e Orçamentá-
rio;

II – Controladoria Legislativa:
a) Assessoria Técnica Legislativa;
b) Núcleo de Apoio Legislativo;
c) Núcleode Compilação Legislativa;
d) Núcleo de Editoração;

III – Controladoria de Contratos e
Convênios:
a) Assessoria de Contratos e Convêni-
os;

IV – Procuradoria Adjunta Judicial:
a) Núcleo Administrativo e Judicial;
b) Núcleo Trabalhista;
c) Núcleo Urbanistico e Patrimonial;
d) Núcleo de Processos Coletivos;
e) Núcleo de Ações Judiciais de Saúde;
f) Núcleo de Ações Judiciais Diversas.

V – Procuradoria Adjunta Fiscal:
 a) Núcleo Administrativo Fiscal;
b) Núcleo Tributário e Judicial;

VI – Procuradoria Adjunta Administrativa:
a) Núcleo Administrativo;
b) Núcleo de Assuntos Tributários;
c) Núcleo de Sindicância e PAD;
d) Núcleo de Assuntos de Pessoal e Diversos;
e) Núcleo Urbanístico e Ambiental.

CAPÍTULO IV
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES  DE
CONFIANÇA

Art. 4°  Os cargos de provimento em comissão e as funções de confiança da
estrutura administrativa da Procuradoria Geral do Município são os constantes
do Anexo desta Lei Delegada, ordenados por nome, classificação, quantitativos
e valores.

§1º  Na estrutura administrativa da Procuradoria Geral do Município  e na Lei
Complementar nº 343, de 10 de fevereiro de 2004, ficam criados:
I - a Função de Confiança de Procurador Adjunto, símbolo “PA”, sendo alocadas
nas Procuradorias Adjunta Judicial, Administrativa e Fiscal, e a Função de
Confiança de Controlador Legislativo, símbolo “CL”, sendo alocada na
Controladoria Legislativa, consoante previsto no Anexo desta Lei Delegada,
com gratificação mensal de R$3.700,00 (três mil e setecentos reais), reajustável
na mesma forma dos demais cargos e funções de confiança;
II – o cargo de provimento em comissão de Controlador de Contratos e Con-
vênios, símbolo CC-1, consoante previsto no Anexo desta Lei Delegada, com
vencimento mensal de R$5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).

§2° As competências e a descrição das atribuições das unidades da estrutura
orgânica básica, dos cargos de provimento em comissão e das funções de con-
fiança previstos nesta Lei Delegada serão estabelecidas em decreto.

§3° Os cargos de provimento em comissão e as funções de confiança relaciona-
dos no Anexo desta Lei Delegada são de livre nomeação e exoneração pelo
Prefeito Municipal.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º  O orçamento da Procuradoria Geral do Município permanece nos
termos aprovados pela Lei nº 10.078, de 16 de dezembro de 2008  – LOA 2009.

Art. 6º  Ficará automaticamente extinta, a estrutura da Procuradoria Geral do
Município, constante na Lei Delegada nº 05 de 30 de maio de 2005, na medida
em que ocorrerem as exonerações e as respectivas nomeações para os cargos de
provimento em comissão constantes do Anexo desta Lei Delegada.

Art. 7º  Após a extinção de todos os cargos de que trata o artigo anterior, fica
revogada a  a Lei Delegada n° 05 de 30 de maio de 2005.

Art. 8º  Esta Lei Delegada poderá ser regulamentada no que couber mediante
decreto.

Art. 9º  Esta Lei Delegada entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 03 de junho de 2009.

Odelmo Leão
     Prefeito

MMAP/PGM N° 4234/2009
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Procurador Geral do Município AP-S 01 
 

10.894,50 
 

$VVHVVRULD�$GPLQLVWUDWLYD�

Assessor de Gabinete CC-3 01 3.027,37 

Assessor Adjunto de Gabinete CC-3 01 3.027,37 

Assessor Administrativo CC-7 01 2.009,98 

Assessor Administrativo CC-9 01 1.631,94 

Assessor Administrativo   CC-10 03 1.437,64 

Assessor Administrativo   CC-11 01 1.250,47 

$VVHVVRULD�-XUtGLFD�

Assessor Jurídico CC-4 05 2.375,95 

Assessor Institucional CC-4 01 2.375,95 

Assessor Especial CC-3 03 3.027,37 

'LUHWRULD�GH�([SHGLHQWH�

Diretor de Expediente CC-3 01 3.027,37 

Encarregado de Recepção e Encaminhamento FC/CC-3 01 864,96 

Assessor Administrativo  CC-13 01 830,75 

1~FOHR�)LQDQFHLUR�H�2UoDPHQWiULR�

Coordenador do Núcleo Financeiro e 
Orçamentário 

FC/CC-2 01 1.218,43 

Encarregado Financeiro e Orçamentário FC/CC-5 01 642,65 

Assessor Administrativo  CC-13 01 830,75 

�
&21752/$'25,$�/(*,6/$7,9$�

�

Controlador Legislativo FC/CL 01 3.700,00 

$VVHVVRULD�7pFQLFD�/HJLVODWLYD�

Assessor Técnico Legislativo FC/CC-S 02 2.461,13 

Assessor de Acompanhamento Legislativo CC-4 01 2.375,95 

1~FOHR�GH�$SRLR�/HJLVODWLYR�

Coordenador do Núcleo de Apoio Legislativo CC-3 01 3.027,37 

Encarregado de Apoio Legislativo CC-6 01 2.122,68 

ANEXO

ÓRGÃO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA ORDENADOS
POR NOME, CLASSIFICAÇÃO, QUANTIT ATIV OS E VALORES.



Nº 3185, quinta-feira, 04 de junho de 2009Diário Oficial do Município18

$VVHVVRULD�GH�&RPSLODomR�/HJLVODWLYD�

Assessor de Compilação Legislativa CC-6 01 2.122,68 

1~FOHR�GH�(GLWRUDomR�

Coordenador do Núcleo  de Editoração CC-5 01 2.249,28 

Encarregado de Editoração CC-6 01 2.122,68 

�
&21752/$'25,$�'(�&2175$726�(�&219Ç1,26�

�

Controlador de Contratos e Convênios CC-1 01 5.500,00 

$VVHVVRULD�GH�&RQWUDWRV�H�&RQYrQLRV�

Assessor de Contratos e Convênios CC-3 02 3.027,37 

Assessor Técnico CC-4 01 2.375,95 

Assessor Administrativo   CC-11 01 1.250,47 

 
352&85$'25,$�$'-817$�-8',&,$/�

 

Procurador Adjunto Judicial FC/PA 01 3.700,00 

1~FOHR�$GPLQLVWUDWLYR�H�-XGLFLDO�

Coordenador do Núcleo Administrativo e 
Judicial 

FC/CC-2 01 1.218,43 

Encarregado  Administrativo Judicial FC/CC-3 01 864,96 

1~FOHR�7UDEDOKLVWD�

Coordenador  do Núcleo Trabalhista FC/CC-S 01 2.461,13 

1~FOHR�8UEDQtVWLFR�H�3DWULPRQLDO�

Coordenador do Núcleo Urbanístico e 
Patrimonial 

FC/CC-S 01 2.461,13 

1~FOHR�GH�3URFHVVRV�&ROHWLYRV�

Coordenador do Núcleo de Processos Coletivos FC/CC-S 01 2.461,13 

1~FOHR�GH�$o}HV�-XGLFLDLV�GH�6D~GH�

Coordenador do Núcleo de Ações Judiciais de 
Saúde 

FC/CC-S 01 2.461,13 

1~FOHR�GH�$o}HV�-XGLFLDLV�'LYHUVDV�

Coordenador do Núcleo de Ações Judiciais 
Diversas 

FC/CC-S 01 2.461,13 

 
352&85$'25,$�$'-817$�),6&$/�

 

Procurador Adjunto Fiscal FC/PA 01 3.700,00 
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1~FOHR�$GPLQLVWUDWLYR��)LVFDO�

Coordenador do Núcleo Administrativo Fiscal CC-5 01 2.249,28 

1~FOHR��7ULEXWiULR�H�-XGLFLDO�

Coordenador do Núcleo Tributário e Judicial FC/CC-S 01 2.461,13 

Assistente Tributário Judicial CC-7 03 2.009,98 

 
352&85$'25,$�$'-817$�$'0,1,675$7,9$�

 

Procurador Adjunto Administrativo FC/PA 01 3.700,00 

1~FOHR�$GPLQLVWUDWLYR�

Coordenador do Núcleo  Administrativo FC/CC-3 01 864,96 

Encarregado Administrativo FC/CC-4 01 678,83 

1~FOHR�GH�$VVXQWRV�7ULEXWiULRV�

Coordenador do Núcleo de Assuntos 
Tributários 

 
FC/CC-S 01 

 
2.461,13 

1~FOHR�GH�6LQGLFkQFLD�H�3$'�

Coordenador do Núcleo de Sindicância e PAD FC/CC-S 01 2.461,13 

Assessor de Sindicância e PAD FC/CC-2 01 1.218,43 

1~FOHR�GH�$VVXQWRV�GH�3HVVRDO�H�'LYHUVRV�

Coordenador do Núcleo de Assuntos de Pessoal 
e Diversos 

FC/CC-S 01 2.461,13 

1~FOHR��8UEDQtVWLFR�H�$PELHQWDO�

Coordenador do Núcleo Urbanístico e 
Ambiental 

FC/CC-S 01 2.461,13 

 
�
�
�
�
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LEI DELEGADA Nº 032, DE 03 DE
JUNHO DE 2009.

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA OR-
GÂNICA BÁSICA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA
E ABASTECIMENTO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Uberlândia, no uso da
atribuição legal que lhe confere o inciso
IX, do art. 45, da Lei Orgânica Muni-
cipal e tendo em vista o disposto na
Resolução nº 083, de 4 de dezembro de
2008, da Câmara Municipal, decreta a
seguinte Lei Delegada:

CAPÍTULO I
DAS Disposições Preliminares

Art. 1º  A Secretaria Municipal de
Agropecuária e Abastecimento tem sua
estrutura básica definida nesta Lei De-
legada.

Parágrafo único.  Para os efeitos desta
Lei Delegada, a expressão “Secretaria
Municipal de Agropecuária e Abasteci-
mento”, o termo “Secretaria” e a sigla
“SMAAB” se equivalem.

CAPÍTULO II
Da Finalidade e da Competência

Art. 2º  A Secretaria Municipal de
Agropecuária e Abastecimento em
consonância com as diretrizes estraté-
gicas de governo, tem por finalidade
desenvolver políticas de fomento e
apoio ao produtor rural, abastecimen-
to e inspeção, competindo-lhe:

I – promover a realização de estudos
acerca de serviços e ações visando o
desenvolvimento sustentável das ati-
vidades agropecuárias e de abasteci-
mento no Município e sua integração
à economia local e regional;

II – articular-se com entidades públi-
cas e privadas para a promoção de pro-
gramas e projetos nas áreas de
agropecuária, abastecimento e inspe-
ção, segurança alimentar, turismo ru-
ral e programas de cunho social;

III – propor e desenvolver políticas de
apoio ao produtor rural, incluindo pro-
gramas e projetos nas áreas de
agropecuária, piscicultura, agricultura
familiar, abastecimento, inspeção e
hortas  escolares e comunitárias;

IV – desenvolver programas de assis-
tência técnica, educação ambiental,
educação sanitária relativos às ativi-
dades agropecuárias do Município;

V – desenvolver estudos, programas e
projetos objetivando o desenvolvi-
mento agroindustrial do Município;

VI – executar programas de extensão
rural em integração com outros ór-
gãos municipais e demais entidades
públicas e/ou privadas que atuam no

setor agrícola;

VII – incentivar e orientar a formação
de associações, cooperativas e outras
modalidades de organizações voltadas
para a produção agrícola, abastecimen-
to e inspeção;

VIII – coordenar-se com entidades
afins, públicas e/ou privadas, e com
grupos de produtores rurais, visando o
desenvolvimento de pesquisas e a difu-
são de tecnologias apropriadas à agri-
cultura e à pesquisa no Município;

IX – atuar, dentro dos limites da com-
petência municipal, como elemento
regularizador do abastecimento da po-
pulação;

X – organizar, administrar e fiscalizar
os serviços municipais de mercado,
feiras livres e outras formas de distri-
buição de alimentos de primeira ne-
cessidade;

XI – apoiar as iniciativas populares na
área de abastecimento e inspeção;

XII – selecionar os meios mais efeti-
vos de escoamento e comercialização
da produção de alimentos e gêneros de
primeira necessidade produzidos no
Município;

XIII – executar programas municipais
de fomento à produção agropecuária,
abastecimento e inspeção, especial-
mente de hortifrutigranjeiros e alimen-
tos de primeira necessidade;

XIV – promover, em articulação com
outros órgãos públicos e/ou privados,
a execução de medidas visando o apro-
veitamento de incentivos e recursos
para a produção agropecuária, de
abastecimento e inspeção;

XV – executar os serviços de
motomecanização agrícola;

XVI – expedir portarias, resoluções,
instruções normativas e demais atos
internos correlatos à área de atuação
da Secretaria;

XVII – coordenar a execução de suas
atividades administrativas e financei-
ras;

XVIII – exercer outras atividades
correlatas.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA ORGÂNICA BÁSI-
CA

Art. 3º  A Secretaria Municipal de
Agropecuária e Abastecimento tem a
seguinte estrutura orgânica básica:

I – Gabinete do Secretário;

II – Diretoria Administrativa e Finan-
ceira;

a) Núcleo de Apoio Administrativo;

b) Núcleo de Apoio Financeiro;

III – Diretoria de Abastecimento e Inspeção;

a) Núcleo de Abastecimento;

b) Núcleo de Inspeção;

c) Núcleo de Fiscalização;

IV – Diretoria de Desenvolvimento Sustentável;

a) Núcleo de Apoio à Agricultura Familiar;

b) Núcleo de Apoio ao Turismo Rural;

V – Diretoria de Agricultura e Pecuária;

a) Núcleo de Pecuária, Defesa e Educação Sanitária;

b) Núcleo de Agricultura e Educação Ambiental;

c) Núcleo de Aquicultura;

VI – Diretoria de Motomecanização;

a) Núcleo de Operações e Logística;

b) Núcleo de Manutenção, Conservação e Estoque.

CAPÍTULO IV
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA

Art. 4°  Os cargos de provimento em comissão e as funções de confiança da
estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Agropecuária e Abasteci-
mento são os constantes do Anexo, desta Lei Delegada, ordenados por nome,
classificação, quantitativos e valores.

§ 1°  As competências e as descrições das atribuições das unidades da estrutura
orgânica básica, dos cargos de provimento em comissão e das funções de con-
fiança, previstos nesta Lei Delegada serão estabelecidas em decreto.

§ 2°  Os cargos de provimento em comissão e as funções de confiança relacio-
nados no Anexo, desta Lei Delegada são de livre nomeação e exoneração pelo
Prefeito Municipal.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º  O orçamento da Secretaria Municipal de Agropecuária e Abastecimento
fica inalterado, nos termos da Lei Municipal nº 10.078, 16 de dezembro de
2008.

Art. 6º  Ficará automaticamente extinta, a estrutura da Secretaria Municipal de
Agropecuária e Abastecimento, constante na Lei Delegada nº 009, de 30 de
maio de 2005, na medida em que ocorrerem as exonerações e as respectivas
nomeações para os cargos de provimento em comissão e funções de confiança
constantes do Anexo, desta Lei Delegada.

Art. 7º  Após a extinção de todos os cargos de provimento em comissão e
funções de confiança, fica revogada a Lei Delegada nº 009, de 30 de maio de
2005.

Art. 8º  Esta Lei Delegada poderá ser regulamentada no que couber mediante
decreto.

Art. 9º  Esta Lei Delegada entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 03 de junho de 2009.

Odelmo Leão
     Prefeito

AVR/SMBR/PGMNº4.190/2009.
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ANEXO

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA ORDENA-
DOS POR NOME, CLASSIFICAÇÃO, QUANTIT ATIV OS E VALORES.

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENT O
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DECRETOS

DECRETO N°  11.700, DE 02 DE JUNHO DE 2009.

PROMOVE A TRANSPOSIÇÃO DE RECURSOS ENTRE DOTAÇÕES DENTRO DO ÓRGÃO E CATEGORIA QUE MENCIONA.

O Prefeito de Uberlândia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 45 VII, da Lei Orgânica Municipal, e com fulcro no art. 1º da Lei nº 10.078
de 16 de dezembro de 2008;

considerando que nos termos do art. 167, inc. VI da Constituição Federal,  é vedado tão somente a transposição ou remanejamento de recursos de dotações,
sem prévia autorização legislativa, quando essa movimentação for de dotações de um órgão para outro ou de uma categoria de programação para outra;

considerando que, destarte as transposições de recursos dentro do mesmo órgão e mesma categoria de programação independem de autorização legislativa;

D E C R E T A :

Art. 1°  Ficam transpostos os recursos orçamentários de dotação para dotação, dentro do mesmo órgão e categoria de programação relacionada no Anexo
I deste Decreto, constante do orçamento aprovado mediante a Lei nº 10.078 de 16 de dezembro de 2008.

Art. 2°.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 02  de junho de 2009.

Odelmo Leão
Prefeito

LVA/slf.

)XQFLRQDO 

Função Sub 
Função 

3URJUDPiWLFD 

Programa Ação 

3URJUDPD���$omR 

$WLYLGDGHV 

Ficha Grupo de 
Natureza 
Despesa 

Modalidade 
De 

Aplicação 

7RWDO 

2UJmR� 
 

�����6(&5(7$5,$�081,&,3$/�'(�$'0,1,675$&$2  
 

35()(,785$�081,&,3$/�'(�8%(5/Æ1',$  
3iJLQD���GH��

7UDQVSRVLo}HV�GH�'RWDo}HV

5HFXUVR�GH�7RGDV�DV�)RQWHV 

$1(;2��  

'(  
 4 Administração 
 4  122 Administração Geral 
 4  122  7001 Administração, Finanças e Planejamento 
 4  122  7001  2390 Despesas de Exercícios Anteriores 

 8797 33 90  39.000,00

�����������������  7RWDO� 

3$5$  
 4 Administração 
 4  122 Administração Geral 
 4  122  7001 Administração, Finanças e Planejamento 
 4  122  7001  2236 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

 11403 44 90  39.000,00

������������������  7RWDO� 
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DECRETOS S/Nº

DECRETO S/Nº

EXONERA A SERVIDORA OCUPAN-
TE DO CARGO DE ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, CLASSE ASS-C,
NÍVEL 5, JULIA ELISA ALVES DA
SILVA.

O Prefeito de Uberlândia, no uso das
atribuições legais que lhe confere o ar-
tigo 45, VII, da Lei Orgânica Munici-
pal e artigo 48, da Lei Complementar
nº 040/1992;

Considerando o Requerimento de des-
ligamento;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, JULIA
ELISA ALVES DA SILVA, matrícula nº
15515-2, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Assistente Adminis-
trativo, Classe ASS-C, Nível 5, da Se-
cretaria Municipal de Educação, retro-
ativo a 22 de maio de 2009.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Uberlândia, 02
de junho de 2009.

ODELMO LEÃO
        Prefeito

MARLY VIEIRA DA SILVA MELAZO
Secretária Municipal de Administração

JIJ/ts

PORTARIAS

PORTARIA Nº  25.368, DE 02 DE
JUNHO DE 2009.

CONCEDE O GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO À SERVIDORA ELENICE
APARECIDA DE NOVAIS LIBANIO.

A Secretária Municipal de Governo,
no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 11.512, de 02-01-2009 e
nos termos dos artigos 126 a 130 da
Lei Complementar nº 040 de 05-10-
1992;

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder à servidora pública
municipal ELENICE APARECIDA DE
NOVAIS LIBANIO, ocupante do car-
go de provimento efetivo de Assisten-
te Administrativo, Classe ASS-D, Ní-
vel 11, matrícula 12873-2, lotada na
Secretaria Municipal de Governo (Su-
perintendência de Controle e Gestão),
o gozo de 01 (um) mês de licença-
prêmio, de 01-07-2009 a 30-07-2009,
referente ao período de efetivo exer-
cício público municipal compreendido
entre 03-11-2001 a 01-11-2006, con-
forme a Certidão de Contagem de
Tempo de Serviço datada de 25-05-
2009.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Uberlândia,  02
de junho de 2009.

ANA PAULA P. JUNQUEIRA
Secretária Municipal de Governo

JIJ/rpa

PORTARIA Nº  25.369, DE 02 DE JUNHO DE 2009.

DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO VERTICAL DOS SERVIDORES ABAIXO MENCIONADOS.

A Secretária Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 11.512/2009, e
tendo em vista o disposto  no § 5º, do Art. 14, da Lei Complementar nº 343/2004;

RESOLVE:

Art. 1º É concedida, retroativo a 01 de junho de 2009, nos termos do § 5º, do Art. 14, da Lei Complementar nº 343/
2004, aos servidores abaixo relacionados, a progressão vertical nos seguintes cargos de provimento efetivo:

6HUYLGRU� 0DWUtFXOD�&DUJR�$QWHULRU� &DUJR�$WXDO�

João Evangelista 
de Carvalho 19697-5 

Oficial de Manutenção e 
Reparos, Classe AGE-B, Nível 
1 

Oficial de Manutenção e 
Reparos, Classe AGE-B, Nível 
3 

Marcos 
Evangelista Luis 19718-1 Agente de Apoio Operacional, 

Classe AGE-C, Nível 1 
Agente de Apoio Operacional, 
Classe AGE-C, Nível 3 

Ronaldo Mendes 
Borges 19717-3 Agente de Apoio Operacional, 

Classe AGE-A, Nível 1 
Agente de Apoio Operacional, 
Classe AGE-A, Nível 3 

Vilma Maria 
Camargo 

19722-0 Agente de Serviços Gerais, 
Clase AGE-B, Nível 1 

Agente de Serviços Gerais, 
Clase AGE-B, Nível 3 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Uberlândia, 02 de junho de 2009.

MARLY VIEIRA DA SILVA MELAZO
Secretária Municipal de Administração

JIJ/ppr

PORTARIA Nº  25.370, DE 02 DE JUNHO DE 2009.

DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO VERTICAL DOS SERVIDORES ABAIXO MENCIONADOS.

A Secretária Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 11.512/2009, e
tendo em vista o disposto  no § 5º, do Art. 16, da Lei Complementar nº 347 de 10/02/2004;

RESOLVE:

Art. 1º É concedida, retroativo a 01 de junho de 2009, nos termos do § 5º, do Art. 16, da Lei Complementar nº 347 de
10/02/2004, aos servidores abaixo relacionados, a progressão vertical nos seguintes cargos de provimento efetivo:

6HUYLGRU� 0DWUtFXOD�&DUJR�$QWHULRU� &DUJR�$WXDO�
João Batista Goulart 19707-6 Professor, Classe SUP-MA-E, 

Nível 1 
Professor, Classe SUP-MA-E, 
Nível 3 

Julia Marcia 
Fernandes 

19701-7 Especialista de Educação, 
Classe SUP-MA-E, Nível 1 

Especialista de Educação, 
Classe SUP-MA-E, Nível 3 

Maria Abadia de 
Souza 

19712-2 Professor, Classe SUP-MA-E, 
Nível 1 

Professor, Classe SUP-MA-E, 
Nível 3 

Simone Goulart 
Fonseca de Lima 

19720-3 Especialista de Educação, 
Classe SUP-MA-E, Nível 1 

Especialista de Educação, 
Classe SUP-MA-E, Nível 3 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Uberlândia, 02 de junho de 2009.

MARLY VIEIRA DA SILVA MELAZO
Secretária Municipal de Administração

JIJ/ppr

PORTARIA Nº  25.371, DE 02 DE JUNHO DE 2009.

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES À SERVIDORA HELENA SILVA VILELA.

O Secretário Municipal de Meio Ambiente, interino, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 11.512 de 02-01-
2009, e nos termos do artigo 123 da Lei Complementar nº 040 de 05-10-1992;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à servidora pública municipal, HELENA SILVA VILELA, matrícula nº 17038-0, ocupante do cargo
de provimento efetivo de Arquiteto, Classe SUP-F, Nível 3, lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Licença
Sem Vencimentos Para Tratar de Interesses Particulares por um período de 02 (dois) anos, a partir de 15-06-2009, com
data de retorno prevista para 15-06-2011.

Classe
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Art. 2º - Na data de retorno, a servidora deverá comparecer na Diretoria de
Desenvolvimento Humano/Núcleo de Assuntos Sociais, para o devido encami-
nhamento.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Uberlândia,  02 de junho de 2009.

RUBENS KAZUCHI YOSHIMOTO
Secretário Municipal de Meio Ambiente, interino.

JIJ/rar

Avisos e Comunicados

LICIT AÇÃO
 PÚBLICA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 352/2009
  TIPO “MENOR PREÇO GLOBAL”.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA – SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO - através da DIRETORIA DE COMPRAS - Fará
realizar licitação supramencionada - Objeto: Seleção e contratação de empresa
para aquisição e prestação de serviços de substituição de um Sistema do Ar
Condicionado Central, do tipo expansão indireta, com utilização de unidade
resfriadora com condensação de ar, de capacidade 60TR’S e capacidade mínima
de 52,6 TR’S, vazão média de água de 32m³/h, com tensão elétrica nominal de
220V, trifásica e frequência de operação de 60 Hz, para atender a Secretaria
Municipal de Administração. A visita técnica para conhecimento dos locais da
obra será realizada em 17/06/2009, às 14:00 horas, impreterivelmente, com
saída do Núcleo de Apoio e Manutenção da Secretaria Municipal de Administra-
ção, situada na Av. Anselmo Alves dos Santos, nº 600, Bloco I, Térreo, com Sr.
Gilmar Faria de Almeida. O Edital encontra-se a disposição na Diretoria de
Compras, na Av. Anselmo Alves dos Santos, nº 600, prédio II, 2º pavimento,
telefone 0xx 34-3239-2488, das 12 às 17 horas. Entrega dos Envelopes e
Sessão Pública para abertura no dia: 26/06/2009, às 13:00 horas na Diretoria de
Compras.

Uberlândia, 03 de junho de 2009.

MARLY VIEIRA DA SILVA MELAZO
Secretária Municipal de Administração.

MAA/maa

Extratos dos Contratos

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 273/2009

Dispensa nº. 291/2009.

CONTRATANTE: Município de Uberlândia (SMS).

CONTRATADA : Alfredo Schiavinato

OBJETO: Locação do imóvel localizado à Rua Paulo Roberto Cunha
Santos nº 2037, Bairro Presidente Roosevelt, destinado a abrigar as instalações
da Central de Armazenamento e Distribuição de Medicamentos para as Unida-
des de Saúde.

VALOR GLOBAL: R$49.298,88 (quarenta e nove mil, duzentos e noventa e oito
reais e oitenta e oito centavos).

DOS RECURSOS: 09-10-301-1009-3.3.90.36-09.01

DO PRAZO: Será de 01 de maio de 2009 até 31 de dezembro de 2009.

Data da assinatura: 28/04/2009.

VHD/vhd

EXTRATO DO CONTRATO Nº 305/2009

Inexigibilidade nº. 350/2009

CONTRATANTE: Município de Uberlândia (SME).

CONTRATADA: Instituto Avisa Lá Formação Continuada de Educado-

res.

OBJETO: Serviços técnicos de planeja-
mento e desenvolvimento de ativida-
des voltadas a capacitação e formação
Continuada dos Profissionais de Edu-
cação Infantil da Secretaria Municipal
de Educação.

VALOR GLOBAL: R$19.000,00 (dezenove
mil reais).

DOS RECURSOS: 0 7 - 1 2 - 3 6 5 - 2 0 0 2 -
3.3.90.39-07.03, tendo por fonte de
recursos o Fundo Nacional de Desen-
volvimento de Ensino Básico –
FUNDEB.

DO PRAZO: Será contado da data de sua
assinatura até 31 de dezembro de 2009.

Data da assinatura:  04/05/2009.

VHD/vhd

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 324/
2009

Pregão Presencial nº. 225/2009

Contratante: Município de Uberlândia
(SOM).

Contratada:
Barbosa Auto Posto Ltda.

Objeto:Aquisição de combustíveis ga-
solina tipo C, óleo diesel comum e ál-
cool hidratado, para atender à Supe-
rintendência de Operações e Manuten-
ção.

Valor Global: é de R$2.432.640,00
(dois milhões, quatrocentos e trinta e
dois mil, seiscentos e quarenta reais).

Dos Recursos: 02-04-122-5003-
3.3.90.30-02-05.

Do Prazo: será contado a partir da data
de sua assinatura até 31 de dezembro
de 2009.

Data da Assinatura: 12/05/2009.

WMS-DC

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 177/
2009

Convite nº. 081/2009

Contratante: Município de Uberlândia
(SMA/DDH).

Contratada: Acácia Medicina do Tra-
balho e Engenharia e Segurança Ltda..

Objeto:Prestação de serviços Apro-
ximadamente 30 (trinta) perícias téc-
nica e assistencial (médico perito), para
atuar em processos administrativos/
judiciais relativos a Segurança e Medi-
cina do Trabalho, em atendimento a
Secretaria Municipal de Administração
– Diretoria de Desenvolvimento Hu-
mano.

Valor Global: é de até R$34.500,00
(trinta e quatro mil e quinhentos reais)

Dos Recursos: 05-04-122-7001-
3.3.90.39-05.01.

Do Prazo: será contado a partir da data
de sua assinatura até 31 de dezembro
de 2009.

Data da Assinatura: 24/03/2009.

WMS-DC

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 312/
2009

Artigo 24, Inciso II

Contratante: Município de Uberlândia
(SMS).

Contratada: Paulo Campos Corretora
de Seguros Ltda.-ME.

Objeto: Fornecimento de apólice de
seguro obrigatório e total para cobrir
eventuais danos ao bem e terceiros para
01(uma) ambulância Fiat Ducato Mult
2.8 TB D alto, grande porte, tipo A, 4
portas, ano/modelo: 2004/2005, 4 ci-
lindros, cor branca banchisa, à diesel,
Placa: HMG-4025, Chassi
93W231H2151021086, em atendi-
mento á Secretaria Municipal de Saú-
de.

Valor Global: é de R$3.569,65 (três
mil, quinhentos e sessenta e nove reais
e sessenta e cinco centavos).

Dos Recursos: 09-10-301-1009-
3.3.90.39-09-01.

Do Prazo: será de 12 (doze) meses,
contados a partir da data de emissão da
apólice de seguro e o prazo contratual
é de 12 (doze) meses, contados a par-
tir da data de sua assinatura.

Data da Assinatura: 07/05/2009.

WMS-DC

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 230/
2009

Pregão Presencial nº. 969/2008

Contratante: Município de Uberlândia
(SMC).

Contratada: Ângelo Marcelo Fossa –
EPP.

Objeto: Prestação de serviços gráficos
de diversos impressos para cobrir os
eventos durante o ano de 2009, para
atender a Secretaria Municipal de Cul-
tura.

Valor Global: é de até R$159.111,00
(cento e cinquenta e nove mil, cento e
onze reais).

Dos Recursos: 08-13-122-3006-
3.3.90.39-08-01.

Do Prazo: será contado a partir da data
de sua assinatura até 31 de dezembro
de 2009.

Data da Assinatura: 14/04/2009.

WMS-DC

REPUBLICADO COM CORREÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 040/
2009

Concorrência Pública nº 474/2008

CONTRATANTE: Município de Uberlândia
(SMC).

CONTRATADA : Daniella  Vasconcelos Res-
taurante Ltda-ME.

OBJETO: Outorga de Permissão Remu-
nerada de Uso de empresa comercial
no ramo de alimentação, do espaço
físico com praça de alimentação in-
terna: 170,50m² + área externa para
mesas com aproximadamente 60m²
(em dois patamares), com instalação
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de gás GLP, nas dependências do Mer-
cado Municipal de Uberlândia - Loja
Especial 03 paralela à Av. Getúlio
Vargas, administrada pela Secretaria
Municipal de Cultura.

VALOR GLOBAL: É de R$36.602,88
(trinta e seis mil seiscentos e dois reais
e oitenta e oito centavos).

Dos Recursos: As receitas obtidas
através desta permissão serão deposi-
tadas na seguinte Conta Bancária: Con-
ta Corrente 75-5, Agência 3961, Op.
006 – Caixa Econômica Federal.

DO PRAZO: Será contado a partir de 01
de maio de 2009 até 30 de abril de
2010, podendo, no interesse da Admi-
nistração Municipal ser prorrogado
por período não superior a 60 meses.

Data da assinatura: 19/01/2009.

ENJ/DC

EXTRATO DO CONTRATO Nº 163/
2009

Convite nº 115/2009

CONTRATANTE: Município de Uberlândia
(SMC).

CONTRATADA : Anjo da Guarda Alarmes
Eletrônicos Ltda-ME.

OBJETO: Prestação de serviços de
monitoramento de alarmes, com uni-
dade móvel 24 (vinte e quatro) horas
de segunda-feira a domingo.

VALOR GLOBAL: É de R$13.545,32
(treze mil quinhentos e quarenta e cin-
co reais e trinta e dois centavos).

Dos Recursos: 1 0 - 0 8 - 1 2 2 - 4 0 0 7 -
3.3.90.39-10.01.

DO PRAZO: Será a partir de sua assinatu-
ra até 31 de dezembro de 2009.

Data da assinatura: 16/03/2009.

ENJ/DC

EXTRATO DE TERMO DE ACOR-
DO DE INDENIZAÇÃO DE REFOR-
MA DE IMÓVEL EM CONTRATO
DE LOCAÇÃO

Acordante:  Prefeitura Municipal de
Uberlândia

Acordado:  Genésio Silvério Maciel

Objeto: ressarcimento de danos mate-
riais ocorridos no imóvel situado nes-
ta cidade, na Rua Acre, nº 3090 – Bair-
ro Tibery, locado para abrigar instala-
ções da Escola Municipal de Educação
Infantil do Bairro Custódio Pereira e
aluguel do período de 01/05/2009 a
18/05/2009, conforme ofício nº 120/
SMA/DP/SL.

R$13.874,42 (treze mil oitocentos e
setenta e quatro reais e quarenta e dois
centavos) -  indenização

R$496,80 (quatrocentos e noventa e
seis reais e oitenta centavos)- aluguel

Dotação orçamentária:
07.12.122.2007.2.302.3.3.90.93.07.01
e 07.12.365.2002.2.051.3.3.90.36-
07- 01 da Secretaria Municipal de Edu-
cação

Data de assinatura: 18 de maio de 2009.

EXTRATO DE TERMO DE ACOR-
DO DE RESCISÃO DE CONTRATO
DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

Acordante: Prefeitura Municipal de
Uberlândia

Acordado:  Genésio Silvério Maciel

Objeto: Rescisão em 18/05/2009 do
contrato de locação do imóvel situado
na Rua Acre, nº 3090 – Bairro Tibery,
firmado entre as partes em 08/09/
2005. Tal rescisão se faz com fulcro
na cláusula oitava do referido contra-
to, comparecendo, o locador, ao pre-
sente instrumento, declarando-se ci-
ente da rescisão dando plena, geral e
irrevogável quitação ao Município de
Uberlândia, de todos os haveres oriun-
dos do contrato ora rescindido.

Data de assinatura: 18 de maio de 2009.
mat/

Extratos Diversos

J U S T I F I C A T I V A

O Secretário Municipal de Saúde e
Gestor do SUS, no desenvolvimento
de suas atribuições, justifica o procedi-
mento de dispensa de licitação para
locação de imóvel, destinado ao funci-
onamento de vários setores da Admi-
nistração Municipal que ainda não pu-
deram ser alojados em edificações pró-
prias, visando uma objetiva e econô-
mica prestação de serviços à comuni-
dade.

Sendo o Programa de Saúde da Família
do bairro Seringueiras um equipamen-
to social indispensável ao desenvolvi-
mento das ações de governo, a cargo
da Secretaria Municipal de Saúde, o
Município resolveu locar o imóvel de
propriedade do Sr. Mauro Messias de
Medeiros, portador do CPF nº
828.215.506-34, RG M-5.709.846
SSP/MG, situado à Rua Serra Formosa,
nº 296, Bairro Seringueiras, para abri-
gar as instalações do órgão citado aci-
ma.

O imóvel a ser locado é o que melhor
se adapta aos serviços a serem execu-
tados, tanto por sua localização estra-
tégica, quanto pela funcionalidade de
suas instalações físicas.

A dispensa fundamenta-se no art. 24,
inciso X, da Lei Licitatória nº 8.666/
93:

“ Art. 24. É dispensável a licitação:

(...)
X – para a compra ou locação de imó-
vel destinado ao atendimento das fi-
nalidades precípuas da Administração,
cujas necessidades de instalação e lo-
calização condicionem a sua escolha,
desde que o preço seja compatível com
o valor de mercado, segundo avaliação
prévia”.

A dispensa de licitação, no caso do dis-
positivo citado, resulta da impossibili-
dade de o interesse público ser satisfei-
to através de outro imóvel, que não
aquele selecionado.

Ocorre que, conforme o Laudo de Ava-
liação Imobiliária emitido pela Comis-
são de Avaliação do Município, a loca-
ção do referido imóvel foi avaliada em

R$500,00 (quinhentos reais) mensais,
e o proprietário não fará a referida
locação por valor inferior à R$650,00
(seiscentos e cinqüenta reais) mensais.

Assim, mesmo que o valor da locação
seja superior ao da avaliação, o crité-
rio utilizado pela Administração fo-
ram às características do imóvel que
são relevantes ao desempenho das ati-
vidades administrativas, levando a Ad-
ministração a selecioná-lo dentre os
demais pesquisados.

O prazo de vigência será considerado
da data de assinatura do contrato com
término em 31 de dezembro de 2009.

Acobertada no art. 24, inciso X, da
Lei nº 8.666/93, e cumprindo o dis-
posto no art. 26, daquele dispositivo
legal esta justificativa é submetida à
aprovação superior.

Uberlândia, 02 de junho de 2009.

GLADSTONE RODRIGUES DA CU-
NHA FILHO
Secretário Municipal de Saúde Gestor
do SUS

Ratifico, nos termos do
art. 26 da Lei 8.666/93
e do Decreto 11.569/09
02/06/09

Sérgio Ribeiro Cunha
Secretário Municipal de Gestão Estra-
tégica

CAR/fgm

J U S T I F I C A T I V A

O Procurador Geral do Município, no
desenvolvimento de suas atribuições,
justifica o procedimento de dispensa
de licitação para locação de imóvel
destinado ao funcionamento do Nú-
cleo de Execuções Fiscais, em razão de
insuficiência de espaço físico nas ins-
talações do Centro Administrativo
Municipal.

O imóvel a ser disponibilizado é o
melhor que se adapta aos serviços a
serem executados, tanto por sua loca-
lização estratégica quanto pela funci-
onalidade de suas instalações físicas,
conforme será demonstrado.

A dispensa fundamenta-se no artigo
24, inciso X, da Lei nº 8666/93:

“Art. 24. É dispensável a licitação:

(...)

X – para compra ou locação de imóvel
destinado ao atendimento das finali-
dades precípuas da Administração, cujas
necessidades de instalação e localiza-
ção condicionem a sua escolha, desde
que o preço seja compatível com o
valor de mercado, segundo avaliação
prévia.”

As características do imóvel são rele-
vantes, levando a Administração a
selecioná-lo dentre os demais
pesquisados.

De início, é de se destacar que num
raio de 1.000 m ao redor das depen-
dências do Centro Administrativo, não
há imóvel com as condições apresen-
tadas por aquele cuja locação se pre-
tende.

Trata-se de imóvel situado à Rua
Ubiratan Honório de Castro, nº 826
esquina com Rua Maria Dirce Ribeiro,
nº 559, no Bairro Santa Mônica, nesta

cidade de Uberlândia, ou seja, em fren-
te ao Centro Administrativo deste
Município.

Tal localização privilegiada atende di-
retamente ao interesse da
Municipalidade mantendo o Núcleo de
Execuções Fiscais, setor que possui
como uma de suas atribuições precípuas
a defesa e cobrança do crédito munici-
pal, em proximidade física entre a Se-
cretaria Municipal de Finanças, espe-
cialmente o Setor da Plataforma de
Atendimento ao contribuinte, e a pró-
pria Procuradoria Geral, seu órgão de
submissão jurídico-administrativa di-
reta.

As instalações físicas do imóvel obje-
to da locação propiciará melhor de-
senvolvimento das atividades do setor
na medida em que permitirá a amplia-
ção da estrutura de pessoal para aten-
der a crescente demanda de trabalho,
que sofreu um acréscimo de aproxima-
damente 1.000%  no número de exe-
cutivos fiscais propostos pelo Municí-
pio no período compreendido entre os
anos de 2003 e 2008.

A corroborar o consolidado crescimen-
to do serviço, o imóvel possui amplo
espaço para alocar, além dos servido-
res envolvidos no desempenho das ati-
vidades jurídicas e administrativas, toda
documentação de feitos judiciais mo-
vimentados e arquivados  no setor, já
que até final de 2009 prevê-se a distri-
buição de aproximadamente mais
40.000 (quarenta mil) executivos fis-
cais.

A proximidade física do imóvel per-
mite com facilidade a instalação, pela
Empresa  de Processamento de Dados
Municipal, de cabeamento para acesso
à rede e  sistemas utilizados para acom-
panhamento da dívida ativa munici-
pal, cuja dinamicidade impõe celeridade
e organização do trabalho.

Considerando-se que a Procuradoria
Geral vive situação insustentável de
ordem interna, no tocante à falta de
estrutura física, além dos benefícios
estruturais (localização e instalação)
apresentados pelo imóvel, que
condicionam sua  escolha, acresça-se
que o valor pretendido para locação
compatibiliza-se com o valor de mer-
cado local.

O proprietário do imóvel, inicialmen-
te, apresentou proposta de
R$13.000,00 (treze mil reais) men-
sais, sendo que a Secretaria Municipal
de Finanças, por meio do Setor de Ava-
liação, avaliou   o imóvel por
R$3.500,00 (três mil e quinhentos re-
ais) para fins de locação.

Para garantir total clareza  no proce-
dimento, foi solicitado ao Sindicato
das Empresas de Compra, Venda, Lo-
cação e Administração de Imòveis
Residenciais e Comerciais, Condomí-
nios Residenciais e Comerciais e Centrer
Shopping - SECOVI que mandasse ava-
liar referido imóvel.

Três avaliações elaboradas por Admi-
nistradoras de Imóveis com tradição
no mercado foram apresentadas, con-
cluindo-se que o imóvel alcança um
valor médio de R$4.333,00 (quatro
mil, trezentos e trinta e três reais)
mensal para locação, ante suas carac-
terísticas e situação atual do mercado
imobiliário.

Diante disso, a Procuradoria Geral
ofereceu contraproposta de
R$5.000,00 (cinco mil reais) ponde-
rando a praticidade, efetividade,

Justificativas
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economicidade e eficiência que a loca-
ção do imóvel representa para a atual
situação e necessidade vivenciadas pelo
órgão, o que foi prontamente aceito
pelo proprietário.

Logo, trata-se de operação de indiscu-
tível conveniência e oportunidade, face
também ao interesse público envolvi-
do. Por isso, projetou-se uma conti-
nuidade por amplo período de loca-
ção, de cinco (05) anos, a ensejar à
municipalidade condições de real
tranquilidade para desempenho admi-
nistrativo de um setor que experimen-
tou crescimento evidente nos últimos
anos, de grande demanda de serviço e
atendimento ao público, bem como de
indiscutível importância para o aumen-
to da receita municipal.

Ademais, o referido imóvel dispõe es-
tratégica localização urbana,  conve-
nientes, funcionais, novas e modernas
instalações de 02 pavimentos, encon-
tra-se preparado para receber eleva-
dor, atende aos requisitos de acessibili-
dade impostos pela municipalidade,
possui 4 vagas de estacionamento, e
situa-se em frente ao segundo bloco do
Centro Administrativo e ao Estacio-
namento de Veículos para Servidores
do Município de Uberlândia, com lo-
calização privilegiada e próximo a se-
tores cujas atividades se
interrelacionam intimamente.

A locação do imóvel é essencial ao
desempenho das atividades administra-
tivas e o preço compatível com o do
mercado imobiliário, razão pela qual
esta Procuradoria Geral opta por sua
disponibilização, com prazo de vigên-
cia de 60 (sessenta) meses com início
a partir da data de assinatura do con-
trato.

As despesas decorrentes da execução
desta locação correrão por conta da
dotação orçamentária 04-02-62-
7003-3.3.90.36.04.01 – Manutenção
dos Serviços Administrativos – Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Física.

Acobertada no artigo 24, inciso X, da
Lei 8.666/93, visto que sobejamente
comprovados os requisitos legais que
elevam o imóvel à condição de me-
lhor opção  para  Administração Pú-
blica Municipal,  e cumprido o dispos-
to no artigo 26 daquele dispositivo le-
gal, submete-se esta justificativa à apro-
vação superior.

Uberlândia,   02  de  junho    de 2009.

CARLOS JERONIMO FERREIRA
Procurador Geral do Município

Ratifico nos termos
do artigo 26 da Lei 8.666/93.
Em  02 de junho  de 2009.

SÉRGIO RIBEIRO CUNHA
Secretário Municipal de Gestão Estra-
tégica

DLA/dla

EXTRATOS DOS
CONVÊNIOS

Extrato do Convênio nº298/2009

Concedente: Município de Uberlândia
(SMG)

Convenente: Coordenadoria Munici-
pal de Defesa Civil - COMDEC

Objeto: O repasse de duodécimos res-
pectivos de subvenção à Convenente,
para fazer face aos objetos previstos
no plano de trabalho, parte integrante
do Instrumento Original.

Valor: R$34.000,00 (trinta e quatro
mil reais).

Do Prazo: De sua assinatura à 31/12/
2009.

Dotação Orçamentária:
06.182.8004.2.351, U.O:02 U.A.:08,
natureza da despesa: 3.3.50.43

Fundamentação: Art. 45, Inciso XIV,
da Lei Orgânica Municipal, nas Leis
Federais nºs 4.320 de 17 março de 1964
e 8.666/93 com suas alterações, no
que couber, nas Leis Municipais nºs
5.775 de 2 de junho de 1993 e suas
alterações, 10.078 de 16 de dezembro
de 2008 e 10.052 de 12 de dezembro
de 2008.

Assinatura: 02/06/2009

JMR/DCC

DECRETOSDIVERSOS

LICIT AÇÃO
 PÚBLICA

DECRETOS

Homologação  e  Adjudicação

LICIT AÇÃO
 PÚBLICA

DMAE

ADMINISTRAÇÃO
INDIRET A E

FUNDACIONAL

DIVERSOS

PORTARIA Nº 132, DE 28 DE MAIO
DE 2009.

ARQUIVAMENTO DA
SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA
DISCIPLINAR QUE MENCIONA.

O Diretor Geral do Departamento
Municipal de Água e  Esgoto - DMAE,
no uso de suas atribuições legais e com
base nos incisos  XXVI e XXX do arti-
go 6º do Regimento Interno, artigos
193 c/c 198, inciso I, da Lei Comple-
mentar nº 040, de 05/10/1992;

Considerando que não ficou constata-
do o cometimento ou prática de qual-
quer ilícito administrativo por parte
do servidor desta Autarquia;

Considerando ainda o relatório final
da Comissão de Sindicância Adminis-
trativa Disciplinar, nos autos nº 011/
2009, no qual foi sugerido o arquiva-
mento da Sindicância;

RESOLVE:

Art. 1º - ARQUIVAR a Sindicância Administrativa Disciplinar, autos nº 011/
2009, instaurada pela Portaria nº 105, de 20 de abril de 2009, em virtude de não
ter sido constatado o cometimento de ilícito administrativo por parte do
servidor desta Autarquia, nos termos dos artigos 193 e 198, inciso I, do
E.S.P.M.U.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia-MG, 28 de maio  de 2009.

EPAMINONDAS HONORATO MENDES
Diretor Geral

GAP/1824-4/civ/1563-6

SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA DISCIPLINAR

SENTENÇA

AUTOS Nº : 011/2009

AUTOR : DMAE

Vistos, relatados, etc., os presentes autos, verifiquei que:

Instaurada a Sindicância Administrativa Disciplinar, por disposição da Portaria
nº 105, de 20 de Abril de 2.009, (fls. 001) dos autos nº 011/2009, para ser
apurado o desaparecimento de uma unidade de disco DVD de Caráter Educativo,
patrimônio nº 7874 de propriedade deste Órgão.

Procedeu-se à apuração dos fatos, a autoria e responsabilidade, citando as
pessoas envolvidas, notificando-as a acompanhar o curso das averiguações
sindicante, para prestar as informações a respeito do ocorrido, oportunidade
em que foram ouvidas as pessoas relacionadas com o fato.

Reporto-me ao Memorando nº 2520/2009-DA-SPSG, de 15 de Abril de 2.009,
e demais documentos anexos aos autos.

Após apuração dos fatos, constatou-se que a servidora desta Autarquia não foi
responsável pelo sumiço do patrimônio desaparecido. No entanto a servidora
autorizou o desconto em sua folha de pagamento referente ao vídeo pertencen-
te ao Kit documentário em DVD, pelo qual sugerimos o arquivamento dos
autos, nos termos do art. 198, inciso I da Lei Complementar 040/92, tendo em
vista que o órgão não suportou qualquer dano em face, da denúncia objeto da
presente Sindicância.

Tudo visto e examinado, é o relatório.

DECISÃO

Ante o exposto, decido:

I – pelo Arquivamento da presente Sindicância conforme estabelece os arts.
193 e 198, Inciso I, da Lei Complementar 040/92 do E.S.P.M.U. por falta de
objeto e inexistência de responsabilidade administrativa em face da denúncia.

II - dê-se ciência da sentença ao servidor, procedendo-se à intimação pessoal,
comunicação e publicação.

P.R.I.

Cumpra-se na forma da Lei.

Uberlândia (MG), 25 de Maio de 2.009.

EPAMINONDAS HONORATO MENDES
Diretor Geral
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RETIFICAÇÃO

NA PORTARIA Nº 373, DE 15 DE MAIO DE 2006.

PUBLICADA NO JORNAL “DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO” Nº 2433 , DE 17.05.2006:

Onde se lê:

Período de efetivo exercício público municipal compreendido entre 12/12/1995 a 17/07/2000

Leia-se:

Período de efetivo exercício público municipal compreendido entre 12/12/2000 a 10/08/2005

Retificação em virtude de incorreção verificada no original.

HCA/2103-2/civ/1563-6

C F
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RESOLUÇÃO N.º 038, DE 27 DE MAIO DE 2009.

DEFINE CRITÉRIOS PARA CORREÇÃO DOS VALORES DE DÍVIDAS, DO EXERCÍCIO DE 2009, DECORRENTES
DE CRÉDITOS TARIFÁRIOS DE TITULARIDADE DO DMAE.

O Diretor Geral do DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – DMAE, no uso de suas atribuições legais
que lhe são conferidas nos incisos XXX e XXXI do art. 6º do Regimento Interno desta Autarquia Municipal e nas
disposições contidas na Lei 6.348 de 20 de julho de 1995 e,

CONSIDERANDO, a prática de atos necessários à consecução das finalidades e o bom funcionamento do DMAE.

CONSIDERANDO ainda, que houve a reclamação sobre o consumo de água lançado referente a (s) dívida(s) em questão,
obedecido o prazo legal para tal procedimento e o requerimento para transferência de hidrômetro de local.

CONSIDERANDO também, o parecer favorável da Procuradoria Autárquica Geral, da Diretoria Financeira, do Gerente
da Divisão Comercial e análise da Auditoria e Controladoria dos Serviços Internos

Por fim, CONSIDERANDO que diante requerimento de transferência de hidrômetro instalado em local de difícil acesso,
dificultando a coleta de leitura, resultante do acúmulo de leitura, surgindo assim a necessidade da aplicação do inciso III
do art. 1º da Lei nº 6.348 de 20 de julho de 1995.
RESOLVE:

Art.1.º - Autorizar, na ocorrência de transferência de hidrômetro de local, devidamente constatado e comprovado
mediante laudo técnico, que seja efetuado a remissão parcial de 10% a 60%, alterando o consumo da dívida já lançada.

QUADRO DEMONSTRATIVO DA REMISSÃO:
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82751046 

Rua Rodrigo Pereira Junior, 160 
Bairro Presidente Roosevelt 
00.01.0102.15.14.0004.0000 

 
03/09 

 
140 

 
R$ 257,94 

 
60 

 
56 

 
R$ 54,03 

 

Art. 2º - Após a correção do valor, aplicar todos os acessórios, multa, juros, atualizando monetariamente até a data da

efetivação do seu pagamento.

Art.3.º- Justificar, com fulcro nas disposições do art. 1º caput, da Lei nº 6.348, de 20 de julho de 1995 e do Decreto nº

2.624 de 23 de maio de 1984 com as alterações e modificações subsequentes, a correção do valor no sistema de

saneamento da dívida supra mencionada.

Art.4.º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Uberlândia, MG 27 de maio de 2009.

LÁZARO QUINTO NETO

CHEFE DA SEÇÃO DE FATURAMENTO

JÚLIO CÉSAR RIBEIRO DOS SANTOS

GERENTE DA DIVISÃO COMERCIAL

THALITA COSTA JORGE

DIRETORA FINANCEIRA

HUGO CESAR AMARAL

ADVOGADO OAB/MG nº 94.589

EPAMINONDAS HONORATO MENDES

DIRETOR GERAL
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DECRETOSDIVERSOS

DECRETOS

Homologação  e  AdjudicaçãoFUTEL

DIVERSOS

PORTARIA N° 177, DE 1° DE JUNHO DE 2009.

CONCEDE O GOZO DE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA MARIVONE ABRAHÃO SILVA.

O Diretor Geral da FUTEL – Fundação Uberlandense do Turismo, Esporte e Lazer, no uso de suas atribuições legais e

com base nos artigos 126 a 130 da Lei Complementar nº 040 de 05 de Outubro de 1992,

RESOLVE :

Art. 1°  Fica concedido o gozo da licença-prêmio a servidora Pública Municípal, MARIVONE ABRAHÃO SILVA,

ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Oficial Aministrativo III, classe SU-01004-D, nível 15, matrícula 71-0,

do gozo de 01 (um) mês de licença prêmio, de 01/06/2009 à 30/06/2009, referente ao período de efetivo exercício

público municípal compreendido entre 06/02/2002 à 05/02/2007, conforme certidão de contagem de tempo de serviço

datada de 26/05/2009, nos autos do processo nº 8743/2009.

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Futel-Fundação Uberlandense do Turismo, Esporte e Lazer.

Uberlândia, 1° de Junho de 2009.

ANTONIO CARLOS CARRIJO

             Diretor Geral

PTT/cmc

PORTARIA N°   178   DE    02   DE JUNHO DE 2009

DETERMINA A ATUALIZAÇÃO DA FICHA FUNCIONAL DOS SERVIDORES DA FUTEL.

Considerando a necessidade de atualizar e completar os dados  pessoais dos servidores da FUTEL, uma vez que não foi

realizado o recadastramento conforme dispõe o Decreto n° 10.184 de 14 de fevereiro de 2006.

O Diretor Geral da FUTEL – Fundação Uberlandense do Turismo, Esporte e Lazer, no uso de suas atribuições legais e

com base no art. 4°, inciso XII do Decreto n° 11.018 de 27 de dezembro de 2007,

RESOLVE :

Art. 1°  Determinar a atualização da ficha funcional dos servidores ativos e inativos e pensionistas da FUTEL.

Parágrafo Único. Para fins desta portaria entende-se como servidor público, todas as pessoas físicas que se ligam, sob

regime de dependência à FUTEL, mediante relação de trabalho de natureza profissional e de caráter não eventual para

lhe prestar serviços, sendo os ocupantes de cargo provimento efetivo e em comissão, os detentores de função pública

e os prestadores de serviços contratados por tempo determinado.

Art. 2°  Os servidores ocupantes de cargo  provimento efetivo e em comissão  iniciarão o processo de atualização,

seguidos pelos prestadores de serviços contratados por tempo determinado.

Art.  3° Para a atualização o servidor ativo, inativo e o pensionista deverão providenciar os documentos solicitados
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pelo Núcleo de Recursos Humanos da FUTEL, dentro do prazo estabelecido.

Art.  4°  O servidor deverá entregar os documentos para o encarregado imedi-

ato, o qual será responsável pelo encaminhamento para o Núcleo de Recursos

Humanos.

Art. 5°  Considerando o acúmulo de trabalho desta Fundação, e visando dar o

tempo necessário aos servidores, o  prazo para o Núcleo de Recursos Humanos

realizar todo o processo de atualização será de 120 dias, a contar a publicação

desta portaria.

Art. 6° O Núcleo de Recursos Humanos encaminhará por escrito para cada

servidor a solicitação de documentos que refere o art. 3° desta portaria.

Parágrafo único. No texto da solicitação constará o prazo para o servidor

providenciar os documentos, que não poderá ser inferior a 20 dias, a contar da

data de recebimento da solicitação.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Futel-Fundação Uberlandense do Turismo, Esporte e Lazer.

Uberlândia,    02    de   junho     de 2009.

ANTÔNIO CARLOS CARRIJO

Diretor Geral da FUTEL

PCCO/ptt

PORTARIA N° 179 DE  02 DE JUNHO  DE 2009.

EXONERA O SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE ASSESSOR ESPECI-

AL CC-2  JANDERSON MELO FERREIRA.

O Diretor Geral da FUTEL – Fundação Uberlandense do Turismo, Esporte e

Lazer, no uso de suas atribuições legais, e base no artigo 12, Letra “D” do

Estatuto da  FUTEL e Lei Delegada n°027 de 16 de abril de 2009.

RESOLVE :

Art. 1°  Fica exonerado, Janderson Melo Ferreira, ocupante do Cargo de Pro-

vimento em Comissão de Assessor Especial CC-2, a partir de 30 de junho de

2009.

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FUTEL-Fundação Uberlandense do Turismo, Esporte e Lazer.

Uberlândia, 02 de junho de 2009.

ANTÔNIO CARLOS CARRIJO

Diretor Geral

PCC /ptt

DECRETOSDIVERSOS

DECRETOS

Homologação  e  AdjudicaçãoIPREMU

DIVERSOS

Edital – IPREMU

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO PARA CONTRATAÇÃO, POR TEMPO DETERMINADO DE 01 ASSIS-
TENTE ADMINISTRATIVO E DE 01 TELEFONISTA, CONFORME EDITAL
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO Nº. 3170, DE 14 DE
MAIO DE 2009.

O IPREMU – Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de
Uberlândia, divulga os resultados dos processos seletivos simplificados para
contratação, por tempo determinado, de 01 ASSISTENTE ADMINISTRATI-
VO e 01 TELEFONISTA, em conformidade com o Edital publicado no Jornal
“Diário Oficial do Município nº. 3170” em 14 de maio de 2009.

Os aprovados são os constantes dos Anexo I e Anexo II, deste Edital, cujos
resultados terão validade por 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do
presente Processo Seletivo, obedecendo-se o critério de classificação dos can-
didatos.

Uberlândia, 01 de junho de 2009.

ANDRÉ GOULART
Superintendente.

ANEXO 1

Classificação dos candidatos ao cargo de Assistente Administrativo:

1ž��'(�321726� 120(�'2�&$1','$72� &/$66,),&$d­2 �
87,77 FLÁVIO PEREIRA MONTES 01 
71,67 RAFAEL RAYMUNDO MESQUITA 02 
70,43 JOFRE LÚCIO GOULART 03 
70,27 KEILA ROSA MATEUS 04 
65,43 VERIDIANA ASSIS BIASI 05 
54.03 JOSÉ DIEGO FRANÇA GOMES 06 
52,73 JULIANA DE CAMARGOS CUNHA 07 
49,50 ANNE FRANCE PEREIRA 08 
48,43 AUGUSTO ARDEL 09 
48,27 LEANDRO MARCOS GALVÃO 10 
12,00 ÉRICA JULIANA OLIVEIRA DOS SANTOS
  11 

  

� Não compareceu para a Prova Escrita. 
 

 

 �  

Uberlândia, 01 de junho de 2009.

ANDRÉ GOULART
Superintendente

ANEXO II

Classificação dos candidatos ao cargo de Telefonista:

1ž��'(�
321726�

120(�'2�&$1','$72� &/$66,),&$d­2 �

94,27 SOLANGE FERNANDES TAVARES 
CANTO 

01 

81,43 CLARICE RODRIGUES SILVA 02 
76,03 JOSIEME APARECIDA FELIX E FELIX 03 

   

Uberlândia, 01 de junho de 2009.

ANDRÉ GOULART
Superintendente.


